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AVISO DE CONTRÂTAçÃO DIRETA
GÂMARA MUNtctpAL DE ÁLVARÉS MÂcHADo/sP

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de
Almêida, nos termos do Art. 75 da Lei Fêderal n" 14.1331202'l, torna público que realizará a
Contrataçáo Direta, por meio de dispênsa de licitação, para a prestaçáo dos seguintes serviços:

Objeto: Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com
desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes necessárias, para obtençáo do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB), atêndendo assim ao previsto no Decrelo Estadual no 69.11812024 e as
lnstruções Técnicas n" O1l2O25 e i' 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de Sáo Paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas de ísco do Estado de São Paulo.
Descrição completa do objeto no Anexo I da Portaria 1312024 - 

.|-eÍno 
óe Referência.

Considerando a atualização das normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Sáo Paulo, procede-se à
retiÍicação do aviso e do edital para atualizar a reÍerênciâ normativa, sem alteÍação do objeto pÍincipal.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso l. da Lei Federal n" 14.13312021 c/c § 3o da Lei Federal no

14j3312021. que autoriza a dispensa de licitação para contrataçôes cujo valor esteja dentro dos lamites
estabelecidos para essa modalidade.
Valor: O valor global máximo estimado para o presente procedimento de dispensa de licitaçâo é de R$
20.296,25 (vinte mil e duzentos e noventa e seis Íeais e vinte e cinco centavos). A fundamentação para
retiricaçáo do valor global máximo estimado consta no tópico 9 do Termo de RefeÍência - Estimativa do
Preço.
PÍd2o. O $azo de vigência da contÍatação é de §ql§g$Cl!êl_Chi a paÍtir da assinatura do contralo,
pÍorrogável confoÍme artigo 1 1 I da Lei 14.'13y2021 .

Fomecedor: lNome da Pessoa Física ou Jurídica Contratada]

ConÍorme a L.oi no 14.13312021, os fomecadoÍes que Íorneceram orçãmêntos na tasê da
planeiamento poderáo participâr dâ contralaÉo, desde que a sua proposta Íinal seja â mais vantajosa
para a Administração Pública.
O Edital na íntegÍa e seus anexos relacionados ao processo de contrataçâo podem seÍ acessados no
endereço eletrônico
https://saol.alvaresmachado.sp.leo.br/docadm/31so/documentoacessorioadministrativo ou
presencialmente na Sêcrelâria dâ Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
Avares Machado/SP, de segunda a sexta-Íeira, das th às 13h.
Outras informações podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado,sp.leg.br ou pelo
telefone (18) 3273-1331, ramal 26.

Este aviso ÍicâÍá disponível por 3 (três) dias útêis antes da Íormalização do contrato, confoÍme determina
o Art.75, inciso lll, dâ Lêi Fede.al no 14.13312021-

Álvares Machado, 04 de junho de 2025.

Joêl Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
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Proc.

l4 Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n 2.200-2.
de 2001. O Município de Áhares Machâdo garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so. eov.brldiarioofi cial
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES
MACHADO/SP

BZ Engenharia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 43.782.75210001-64, registrada no CREfuPR sob o no 84087, com sede
na Rua Condor no 1460, sala 04, Centro, Arapongas, PR, nêste ato representada por seu sócio
administrador Emanuel Da Natividade Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro civil,
registrado no CREA 190806/D, portador da Cédula de ldentidade RG sob o no 13.736.889-7
SSP/PR, inscrito no CPFiMF sob o no 097.913.489-79, com endereço profissional na Rua
Condor no 1460, sala 04, Centro, Arapongas, PR, com base no item 3.2 do edital, vem
tempestivamente a presença de Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE
LIGITAçÃO, pelas razões fáticas e jurídica a seguir expostas:

,I. DA TEMPESTIVIDADE

Como se infere do item 3.2 do edital, qualquer pessoa poderá impugnar
o ato convocatório até I (um) dia útil antes da data fixada como limitepara recebimento das
propostas.

Considerando que a entrega de propostas está marcada para o dia
1010612025,linda-se o prazo para impugnar o edital na presente data, portanto, plenamente
tempestiva a presente impugnação.

2. SíNTESE FÁTICA

Trata-se de procedimento de contratação direta por dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 75, inciso l, da Lei no 14-13312021, visando à contratação
de empresa especializada para a elaboração de projeto técnico de combate a incêndio,
conforme Termo de Referência (Anexo l).

O presente edital, sob a justificativa de contratação direta com
fundamento no art. 75, inciso l, da Lei no 14.'133t2021, prevê, de forma indevida, a realização
de sessáo pública com fase de lances presenciais (conforme item g do edital).

Dispensa Eletrônica n" 00212025
Aviso de Contratação Direta - Portaria no 1312024
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Ocorre que, não existe sessão pública em dispensa de licitação, muito

menos presencial, sendo que tal exigência não encontra respaldo legal para a hipótese de

dispensa de licitação.

Por fim, importante mencionar que a sessáo pÚblica prêsencial em

dispensa de licitação, além de não encontrar amparo na legislação vigente, dificulta a

participaçáo de outras empresas com indícios de possível direcionamento.

3. DAS RAZÔES DO RECURSO

A) DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE FORMA
ELETRÔNICA

A exigência de sessão pública presencial com Íase de lances, prevista

no item I do edital, revela-se ilegal e incompatível com o regime jurídico aplicável às

contratações diretas por dispensa de licitação.

A Lei no 14.13312021 estabelece, de maneira clara e objetiva, que os
procedimentos administrativos devem ocorrer preferencialmente em meio eletrônico,

conforme dispõe o art. í 2, inciso Vl:

Aft. 12. No processo /,c,ÍaÍón'o, observar-se-á o seguinte:
(...)
yr - os atos será o preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;

Além disso, o art. 17, §2o, da mesma lei reforça a preferência legal pela

forma eletrônica, mesmo quando se trate de processos licitatórios:

Art. 17. O processo de licitação observará as segurnÍes fases, em sequência:
( ..)
§ 2' As licitações serâo realizadas preÍerencialmenÍe sob a forma
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada,
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

No caso em análise, a Administração Pública optou por realizar um
procedimento de dispensa de licitação, que sêquer prevê fase competitiva de lances entre
fornecedores, conforme disciplinado no art. 72 da Lei no 14.13312021. Tal modalidade tem
como objetivo conÍerir celeridade e simplicidade à contratação, sem que isso represente
prejuízo à observância dos princípios da legalidade, isonomia e eficiência.

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segurntes
documentos:
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I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de iscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no aft. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e parecercs técnicos, se íor o caso, que demonstrcm o
atendimento dos rcquisitos exígidos;
lV - demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assurnldo;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
q ua liÍicação mín ima necessáia;
Vl - razáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autoização da autoidade competente.
Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o ertrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oíicial.

A imposição de uma sessáo presencial, além de não estar prevista na
legislação aplicável à dispensa, não foi devidamente motivada, descumprindo requisito
essencial para a adoção de qualquer forma presencial. Ademais, contraria o princípio da ampla
competitividade, ao limitar a participação de empresas geograficamente distantes, restringindo
o caráter nacional da contratação pública.

Assim, requer-se a imediata retificação do edital, com a exclusão da
previsáo de sessão pública presencial, determinando-se que, se mantida alguma forma de
disputa entre fornecedores, esta se dê obrigatoriamente em meio eletrônico, conforme
preconizado pela Lei no 14.13312o21 e em respeito aos princípios que regem a Administração
Pública.

4. DOS REQUERíMENTOS FINAIS

Ante todo o exposto, considerando a tempestividade da presente
impugnação, conforme demonstrado no item '1, requer seja recebida e julgada procedente a
presente IMPUGNAÇÃO no sentido de retificar o edital, para excluir a exigência de sessão
pública presencial com fase de lances, por ser medida incompatível com a contratação por
dispensa prevista na Lei no 14.13312021 .

Sendo mantida alguma forma de disputa, que esta ocorra de forma
eletrônica, em respeito aos princípios da transparência, isonomia e ampla participaçâo, vez

Portanto, náo há fundamento jurídico que justifique a adoção da forma
presencial nesse procedimento. Pelo contrário, sendo a forma eletrônica expressamente
prevista como preferencial, sua adoção não é mera faculdade, mas sim um dever da
Administração, salvo justificativa formal em sentido contrário, o que náo se veriÍica no edital
impugnado.
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que, a exigência atual fere a isonomia e pode indicar direcionamento, podendo justiÍicar, se
não conigida, representação aos órgãos de controle, inclusive ao Ministério Público.

Arapongas/PR, 6 dejunho de2025.

EMANUEL DA Àsinado d€ foÍma dislràl poÍ

NATIVIDADE EMANUEL OA NAIMDADF

RooRrGUEs:oe7e r 34* ;:Sl:i"f;HB ifj#.79 -ol'oo'

BZ ENGENHARIA LTDA
Emanuel Da Natividade Rodrigues

Sócio Administrador/Responsável Legal
RG: 13.736.889-7 SESP/PR /CPF: 097.913.489-79

Responsável Técnico
CREA/PR sob o no 190806/D
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BZ ENGENHARIA LTDA
CN PJ : 43.7 82.7 52 I OOOL-64

N IRE:4121029977 4
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Proc

1I ALTE CONTRATUAL

oos sócros

MATHEUS PONTES DE CAMPOS, brasileiro, casado sob regime parcial de bens,
engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Arapongas - paraná, à Rua Urutau
np. 475 - Apto 102 B - Vila Cascata - CEp 86.701-450, portador da Cédula de
ldentidade civil RG ne. 13.119.493-5 sEsp/pR, e lnscrito no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda cpF ne. 100.907.639-28, Natural de Apucarana -
PR, Data de Nascimento 07/0511996.

EMANUET DA NATIVTDADE RoDRTGUE brasireiro, casado sob regiyne parciar y'e
bens, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Arapongas - paraná, à Rua
Quetzal, ne. 205 - Vila Bernardes - CEp 86.705-062, portador da Cédula de
ldentidade civil RG ne. 13.736.889-7 sEsp/pR, e rnscrito no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda CpF ns. 097.913 .41g-7g, Natural de Arapongâs.r-
PR, Data de Nascimento 25/o61L996. - 

i
As partes acíma quarificadas são os únicos sócios componente da sociedade
empresária que gira sob o nome empresarial de: "BZ EÍ{GENHARIA LTDA., com
sede e foro na cidade de Arapongas - paraná, á Rua Urutau, ne. 475 _ Apto 102 B _Vila Cascata - CEp 86.701-450, com seu ato constitutivo arquivado na Junta
comerciar do Estado do paraná, sob o N,RE ns.4!2ro2gg774, por este instrumento
decidíu na melhor forma de direito alterar seu çontrato Social, em obediência aocódigo civil trazido pera Lei ne. 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003,
mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas:

DAS AI.TERAçÕES

DA SEDE SOCtAt (Endereço)

Fica alterado o endereço da empresa para Rua Gondor, nr. 1/t6O _ Andar 01, Sala04 - Centro - CEp 86.7qr-g5, Arapongas _ perâná.

DO RÂMO DE ATIVIDADE

A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: ,serviços de engenharla;lnstalação e manutenção erétrica; tnstaraçõe' de sistema de prevenção contraincêndio", passe a pertir desta data a:er.;gr;" objeto: .S€rvlços deengenharia; tnstalação e manutenção elétrica; instataçOes de sistêma dêprevengão contra incêndlo; Comércío varejlsta de outros artlgos de urc pessoal;
comércio atacadrsta de roupas e acessórios para uso profrssronar e de segurança
do trabalho".

Em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei uO.4O6/2OO2, os Sócios
MATHEUS PONTES DE CÂMPOS E EMANUET DA Í{ATTVIDADE RODRIGUES TCSOIVCMpor este instrumento, atuarizar e consoridar o contrato social, tornando sem efeito

Cliu.ul. lr.

Cláuruh 2r.

Cláusula 3..

..:'
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BZ ENGENHARIA LTDA
cN PJ : 43.7 82.7 52 I 000í._64

NIRE:4121029977 4
1! ALTE CONTRATUAL

as cláusulas e condições contidas no contrato sociar primitivq a partir desta data, já
que adequado às disposições da Lei n.e Lo.4o6/2oo2 apricáveis a este tipo
societário, passando a vigorar com a seguinte redação.

Fls. 1r1.o v58
Proc.

üo coNTRATo soctArcoNsoU

DOS SóC10S

MATHEUS PONTES DE CAMPOS, brasileiro, casado sob regime parcial de bens,
engenheirq residente e domiciriado na cidade de Arapongas - paraná, à Rua urutau
ne' 475 - Apto 102 B - Vira câscata - cEp 86.701-45ó, portador da cédura de
ldentidade civil RG nq. 13.119.493-5 sEsp/pR, e rnscrito no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda cpF ns. 100.g07.639-2g, Naturar de Apucarana -PR, Data de Nascimento 07 /05/1996.

EMANUET DA NATTVTDADE RODRTGUE brasireiro, casado sob regime parciar debens, engenheiro, residente e domiciliado na cidadá de Arapongas _ pâraná, à Rua
Quetzal, ne. 206 - Vila Bernardes _ CEp g6.705-062, portador da Cédula derdentidade civir RG ne. 13.736.gg9-7 SESp/pR, e rnscrito no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazend-a cpF np. 097.913.4gg-7g, Natural de Arapongas -PR, Dâta de Nascimento 25/06/7996.

BZ ENGENHARIA LTDA
CNPJ/MF: ?7.335.7 65 I Mt-92

NIRE: 41210299774

A parte acima qualificada são os sócios componentes da sociedade empresária que.gira sob o nome empresarial de: ,,BZ 
ENGENHARIA TTDA" com sede e foro necidade de Arapongas - Parâná, Rua Condor, nq. 1460 _ Andar 01, Sala 04 - Centro -EP 86.700- 135, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do

c
do Paraná, sob o NIRE ns. 41270299774, por este instrumento decidíu naforma consolidar de melhor forma seguinte.

Estado 
r!

methoro$)

ClÁlr.ul l..

DA EMPRESA

A sociedade gira sob o nome eínpresarial de: íBZ ENGENHARIA LTDA,, tendo suasede e foro na cidade de Arapongas - paraná, Rua Condor, ne. 146q: Andar Ol,Sala 04 - Centro - CEp t6.7m-135. 
..!.

oo tNíoo r.,As ATtvtDADEs . . r "

A sociedade iniciou suas atividades em 21 de 
'êtembro 

de 2021 e seu prazo deduração é por tempo indeterminado.

ClÁutula 2..

DO RAÍIIO DE ATIVIDAOE



fl.3 de 5 Página 3 de 6

BZ ENGENHARIA LTDA
CN PJ : 43.7 82.7 52 | OOOL-64

NIRE:41210299774

Fls. N
Pro

RAçÃO CONTRATUAT1! ATTE

cLusul. 3.,

Cláurutr 4..

Cliucul,a 5..

ClÁusuh 6..

\, ClÁuruh 2..

ClÁu.uh E.,

Sócios quotas Capital R$
MATHEUS PONTES DE CAMPOS Rs 10.000,00 50
EMAN ELU NADA TIVI RODADE DRI G EU s Rs 10.000,00 50
TOTAT 20.0o0 Rs 20.íx)o,q, 100

A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: ,,Comércio uarêjista de
móveis; comércio varejista de artrgos do vestuário e acessórlos; comércro
varejlsta especializado de equrpamentos e suprrmêntos de iníoÍmática; comércio
varêjista dê artigos de cama, mesa ê banho; Comérclo varejista de outros
produtos."

DO CÂPtTAt soctAt

o capital Social é de Rs 2o.ooo{oo (vinte Mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte Mil)
Quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma, inteiramente subscritas e integralizadas no
Capital Social e assim distribuída para os Sócios:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas euotas, mas todosrespondem soridariamente pera integrarização do capitar sociar, conforme dispõe oArtigo 1.052 da Lei 10.406/2tD2.

As Quotas são indivisíveis em reração à sociedade e não poderão ser cedidas outransferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem Íicaassegurado, em igualdade de-condições e preço, o direito de preferência prr. rr.aquisição se postas à venda, formarizando, se iealizada a ce§são deras, a arteraçãocontratual pertinente.

O sócio que desejar transferir suas euotas deverá notificar por escrito a sociedade, /discriminando-lhe o preço, fqrm.a e prazo de p"g.r"i,o, para que este exerça ou /renuncie ao direito de preferência, o que deverá iazer deÁtro a" 
'eo 

rserre"tliii* z
contados da data do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério dosócio alienante. Decorrido 

_esfe 
prazo, sem que seja exercido o direito depreferência, as euotas poderão ser oferecidas a terceiÃestr"ir,irl ,".ü.;À; 

* 
e)

DAADMTÍ{§rRAçÃO

A Administracão da sociedade caberá os sócios MATHEU' poNTES DE CAMpos eEMANUEL DA NATI,IDADE RODRIGUES, podendo 
"srin"i 

quris quer documentosem conjunto ou isoradamente, aos quais compete privativa e individuarmente o uso
9o..":T" empresarial e a representação ativâ e passiva da sociedade, no âmbitojudicial e extrajudicial, sendo-lhes vedido, entreta;i;;" ,;, emprego sob qualquerpretexto ou modalidade em negócios ou operaçõei estranhas 

"ã otjeto sociat,especialmente a prestação de avais, endossos, n"ni", o, 
"rrçao 

de favor.

DA RETIRADA PRôTAEORE

10.000
10.000
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Pelos serviços que prestarem â sociedade, perceberá os sócios Administradores
MATHEUS PONTES DE CÂMPOS C EMANUET DA NATTVIDADE RODRIGUES, A títUIO
de remuneração pró-Lebore. a quantia mensal fixada de comum acordo até o Limite
da Dedução Fiscal prevista na Legisração do rmposto de Renda, a quar será revada a .r
débito da conta RETTRADA DE pRó-[ÂBoRE i

Fls. N.o

1! ATTE CONTRATUAT

BZ ENGENHARIA LTDA
CN PJ : 43.7 82.7 52 I OOOL-64

NIRE:41210299774

As DtsPoslçÕEs GERAIS

cüu*rr ro'. A sociedade poderá a quarquer tempo, abrir, manter e fechar firiais, depósitos,
representações ou quarquer outro tipo de estaberecimento, em quarquer parte do
territórío nacional, mediante alteração contratual com assinatura de todos os
sócios.

cl{trrdr rr'. Ao término de cada exercício sociar, em 31 de Dezembro de cada ano, os sócios
Administradores MATHEUS poNTrs DE cÁMPos e EMANUEL DA NATTVTDADE
RODRTGUES, prestará contas justificadas de sua Administração, procedendo a
eraboração do rnventário, do Baranço patrimoniar e do Baranço de Resurtado
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas euotas, orir.ro, ou perdas
apurados.

cuoruh 12" Nos quatro meses seguintês ao término do exercÍcio social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão Administradores quando for o caso.

cllgruh ts" Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividadescom os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíver ou inexistindointeresse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres ,";õ;;;;e riquidado com base na situação patrimoniar da sociedade, 
"" 

a.,. J. ãrlüçaqverificada em balanço especialmente levantado.

cláursl'r 1+" o exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em ls de janeiro /!e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inr"núrio rirt.o 
" lr,financeiro dos bens, 

.direitos e obrigações, e as respectivas demonstracões rfinanceiras. os resultados poderão ,"rãtiibuído, aos sócios ;r;;;;;;,.*,[: I
suas euotâs de capital, podend. os lucros, a critério aos sOcios, sãierrrJiou ficarem em reserv€s na sociecade. se apurado prejuízo serão eres r",;:i;'jJ; dsuportados pelos sócios, em conformidade com os princípios contábeis GeralmenteAceitos e a Resoruções do Conserho Federar de contabiridade.

clÁulurr rs'. Decrara os sócios Administrador:s MATHEUS poNTES DE CÂMpos e EMANUEL DANATTV,DAOE RODRTGUES, não estar impedido de exercer 
" 
ã,ni"i.ir"çao a.sociedade, nos termos da Íei, ,: nem condenado ou encontra-se sob efeitos decondenação, a.pena- que vede ainda que temporariamente o acesso a cargospúblicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contraas normas de defesa da concorrência, contra as rerações de consumo, a fé púbricaou a propriedade.
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CONTRATUAT1!

DEC|ÁRAçÂO DE MTCROEMPRESA

Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMpRESA, nos
termos da Lei Complementar ns 123, de La/LZ/2AO6.

Cláuru.h l6..

Cláulul,r 17.. Fica eleito o foro da cidade de Arapongas - paraná, para qualquer ação fundada
neste contrato.

E por estarem em tudo justos e contratado!, na merhor forma de direito, firmam o presentêinstrumento, obrigando-se fiermente por si, eeus herdeiros e sucessores regais a cumpri-ro emtodos os seus termos.

D0 FORO

Arapongas - PR, ,.5 de outubro de 2021

CAMPOSMATHEUS
E

Sócio
ANUET DA NATIVIDADE RODRTG

Sócio

I
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, IAGO STAUB MERCURIO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 070280, expedida em 0810712015, inscrito

no CPF n' 07783174981, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanÇões administrativas e

cíveis, que este documento e autêntico e condiz com o original.

Fls. N.o
Proc

e,

TDENilFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

07783174981 070280 IAGO STAUB MERCURIO

Y='
CÊRTIFICo o REGISTRO 6!í l6/LOl2O21 17:0a soE N" 20216943167.
PRoTocoIó: 21694316? DE 1A/lO/2021.
cóDrco DE vEuFrcÀÇÀo: t2to?681160- cNp!, DÀ sêDE: 431a27s2oooa64
NrRX: 4121029977a. COri EFEIIOS DO REGTSTRO N: 151!O/2O2t.
BZ ENGENÉÀÀIÀ I,TDÀ

IUC.EEAB Li:ÀnDRÔ ríÀRCOS

sEcÀEriíÀro-cEFÀr
ffi. êq,lesãf.cil. p.. qov.br

x ràIidà.ie desrê rmprêssô, ric: sri€ito à.onprôyáÇãô.te suâ autênticidadê !ôs rêspêctinos po.rais,
infolmà.d. sers r€spa.tl!ôs có3iqôs Jê leriai.ação.



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ng"nr" de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.lee.br
www.alvaresmachado.so,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
§ (18) 3273-1331 r.26

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo de contratação n": 00712025

Objeto (resumido): Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio,
segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitelônicas e as adequações
necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 6g.119/2024 e as lnstruções
Técnicas no O1l2O25 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçôes e áreas de risco do Estado
de Sáo Paulo.

certifico que, conforme aviso republicado no Diário oficial do Município de Álvares
Machado/sP em 0410612025 (edição no 1.335), com acesso disponível no Diário oficial
do Municípiol e PNCP (Portal Nacional de contratações públicas), o prazo para envio
das propostas encerou-se em 09to6t2025 às í3 horas. Até o prazo final, encerrado em
0910612025 às 13hrs, foram recebidas 3 (três) propostas, enviadas por meio eletrônico,
através do e-mail institucional comoras@alvaresmachado.sD.leq.br. As propostas foram
apresentadas pela empresa RAYRA srEFANy GALto CoRBETA 43479890830,
CNPJ: 44.370.350/0001-15, no valor total de R$ í6.250,00 (dezesseis mil e duzentos e
cinquenta reais); pela empresa AVCB FAST ASSESSORTA EM lNC. E SEG.
TRABALHo LTDA, CNPJ: 58.338.102loooí-oo no vâror totar de R$ 13.017,00 (treze mir
ê dezêssete reais); e, pela empresa FERNANDA ISPER RABELO ME, CNpJ:
53.M4.44310ooí -38 no valor total de R$ 1B-9oo,0o (dezoito mil e novecentos reais).

Ademais, recebida proposta da empresa LH ENGENHARIA E sERVIÇos LTDA às í3h
e 08 minutos, após o prazo limite fixado no aviso de contratação direta (13h00). por
estar fora do prazo estabelecido, foi desconsiderada para fins de análise e julgamento,
nos termos do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
segue anexado o e-mail que comprova o envio fora do prazo e â proposta anexada,
para fins dê anotação interna no presente momento.

Álvares Machado, 09 de junho de 2025.

lâdcalíootehoBüte' EldürÍh
Bí,-.,lrv#t"nÚ'Loo,
1péssica Monteiro Barbosa
' Agente de contÍatação

7Fls. N
Proc.
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1010612025. 07:37 DOCUMENTOS OE PROPOSTA E HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA DA EXECUÇÃO DO PROJETO DE,

DOCUMENTOS DE PROPOSTAE HABILITAÇÃO PARAPARTICIPAÇÃO DA
DISrENSA DA ExECUÇÃo oo pRoJETo DE coMBATn lo txcÊuuIo
"LH Engenharia e Serviços" <lhengenhariaeservicos@hotmail.com> 9 dejunho de 2025 às l3:0g
Para: compras@alvaresmachado. sp.leg.br

Boa tarde,

Segue documentos de proposta e habilitação da empresa LH Engenharia e Serviços Ltda, para a
participação da dispensa da execução do projeto de combate ao incêndio.

Atenciosamente,

LH Engenharia e Serviços LTDA

CN PJ ns 52.022.762 / OOOI-92

rrrr ,ll

Fls. N.o

GENHÁRIÂ E SERVIÇOS LTDA
SNPJ no 52.o22.762/oootf 2 I.E no r7o.rBr.ót8.rro

Rua Arthur Donatoni, no zzo - J.D Bela Vista - Andradina-Sp
eúari aeservicos@hotmaü.com

I,H EN

lhen

about:blânk
1t1
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rTT
ENGEllH^PrÁ E SE RViÇOSr ,ll
PROPOSÍA COMERCIAT

No do Processo de conholoçôo OO7 /2025

Objeto: Serviço de eloboroçÕo de projeto de Combote contro incêndio, segundo
normos vigentes, com desenhos dos plontos orquitetônicos e os odequoções
necessórios, poro obtenÇÕo do Auto de Vistorio do Corpo de Bombeiros (AVCB)

Volor lolol: RS 20.296.00 - Vinte mil e duzentos e novenlo e seis reois.

Decloromos, sob os penos do lei, que otendemos oos requisitos de hobilitoçoo
conforme descrito no Aviso de Controtoçôo Direto.

A proposto compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos
trobolhislos ossegurodos no constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos
infrolegois, nos convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de
conduto vigentes no doto de entrego dos propostos.

Íomomos conhecimento de todos os informoções e dos condições locois poro o
cumprimenlo dos obrigoções objeto desto licitoçôo.

RAZÃO SOC!AI.: LH ENGENHARIA E SERV IÇOS LIDA
CN? J : 52.022.7 62 / 000 1 -9 2 INSC. ESTADUAI: I 70.lBl.ó18.1 l0
ENDER O: Ruo Arthur Donotoni, no 220 - J.D Belo Visto
CIDADE: Androdino Ut: Sõo Poulo
FONE: (18) 9971O-73s6 E.MAIL: lh e nge n horio eservic os @ hotmoil.com
BANCO: Sicoob AG.: 3l 83 CONTA: 23.204-1
Nome do responsóv
Hossotoni Rovere

el legol poro o ossinoturo do conholo: Luono Arisso Vergo

RG:54.774.113-3 CPt:. 466.856.478-84
DATA NASC.: 241121199ó E-MAIL: lhen enhorioeservicos@hoÍmoil.com
ENDER O: Ruo Arthur Donotoni, n" 220 - J.D Belo Visto
CIDADE: Androdino UÍ: Sõo Poulo
NACIONAtIDADE: Brosileiro CARGO: Pro rietório do em re50

TEIEFONE: (1 81997 t 0-735ó

CNPJ no 5z.ozz.76z/ooor-92 I.E no r7o.rgr.618.rro
Rua Arthur Donalo[i, no 22o _ J.D Bela vista _ Andradina_sp

LH ENGENHARTAE SERVIÇOS LTDA

lhengenhariaeservicos@hotmail.com

)rFls. N

Y

coNDlçÕES COMERCTATS:
Prozo de Entrego: Conforme o editol e termo de referêncio.
Locol de Entrego: Conforme o editol e termo de reÍerêncio.
Formo de Pogomento: Conforme o editol e termo de referêncio.
Gorontio: Conforme o editol e termo de referêncio.
Outros Requisítos: Conforme o editol e termo de referêncio.

ESTADO ClVl[: Cosodo
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rTT
ENGÊXHAEIA E ST RVICOSI t ll

Os Documenlos de Hobilitoçôo (conforme especificodo no Aviso de Controtoçõo
Direto) forom onexodos juntomente com esso proposto.

ANDRADINA-SP, 09 DE JUNHO DÉ2025.

LH ENGENHARIA E Assinàdo de formâ digital poí LHsERvrcos iHiHi;ffiYiT'
LTDA:520227620001 92 Dados: 2025.06.0e rioi:38 {3'oo'

LH ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
cNPJ No 52.022.7 62/0001 -92

LUANA ARISSA VERGA HOSSOTANI ROVERE
REPRESENTANTE LEGAL

RG N. 54.774.1 I 3-3

CNPJ no 5z.ozz.76z/ooor-92 I.E no r7o.rgt.6rg.rro
Rua Arüur Donatoni, no 22o - J.D Bela Vista - Andraüna-Sp

LH ENGENHARITt E SERVIÇOS LTDÃ

lhengenhariaeservicos@hotmail.com
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N o 7 cmalvaresmachado.ldoc.com,br
compras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.srr.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro, cep: 19.160-049, Álvares
Machado-SP

§ (18) 3273-1331 r.26

Ref.: lmpugnação apresentada em 0910612025, pela empresa BZ Engenharia Ltda,
CNPJ: 43.782.7520001-64, referente ao Processo de Dispensa de Licitação no:
00712025.

I- RELATO DOS FATOS

A impugnação apresentada questiona a legalidade da realização do procedimento de
dispensa de licitação na forma presencial, sob o argumento de que a Lei Federal no
14.'13312021 determina, preferencialmenle, a realizaçâo em meio eletrônico.

II - DA INTEMPESTIVIDADE

Como se infere do item 3.2 do edital, qualquer pessoa poderá impugnar o ato
convocatório ate I (um) dia útil antes da data fixada como limite para receblmento das
propostas.

considerando que a entrega de propostas estâva marcada para o dia oglo6t2o2s alé
às '13h, conforme consta no preâmbulo do edital, Íindou-se o prazo para impugnar o
edital no dia 0610612025, portanto, intempestiva a presente impugnaçáo.

& I as"n,"a. con.".ç:ll(&:Ji;!ffi;;;J5,i:ii";;-'*'

RESPOSTA À rUeUCruaçÃO AO EDTTAL

ANEXO V
PoÍt ri. r. íU2O2a
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I cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.so,leS.br
www,alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro, cep: 19.160-049, Álvares
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qc (18) 3273-1331r.26
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il - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E TÉCN|CA

A Lei no 14.13312021, em seu art.75, s 3', assim dispõe:

"A contratação direta deverá ser, preferencialmente, precedida de divulgação do aviso
de contratação direta em sítio eretrônico ofrcial,em modero eletrônicol óbservado o
disposto no a.1. 72 desta Lei'

como se vê, a legisração estab,erece a preferência pera forma eretrônica, não impondogbriqatoriedade absoluta. O dispositivo legal permite, excepcionalmente, a aOoiao àa
forma presencial, desde que fundamentadãa escolha no processo administrativo.

No caso em análise, a escorha pera rearização presenciar do procedimento foi
devidamente fundamentada no processo de contratação.

D|GA NÃo Às DRoGAs r À pEDoH r-ra. DENuNctEt q.

-l

197 e 190- Plàntões 24h. A denúnciâ pode sêranônima.
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I Agente de Contratação
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Machado-sP
q (18) 3273-1331r.26

1. A Administração Pública ainda não dispôe de sistema informatizado devidamente
implantado para operâclonalizar a dispensa eletrônica, inviabilizando sua utilização
neste momento;

2. A sessão pública náo é vedada e deve ser realizada conforme regulamento interno
dessa Administração Pública afim de colher propostas adicionais;

3. A participação eletrônica é possível, conforme previsto em edital, por envio de
propostas pelo e-mail.

sendo lssim, a sessão púbrica presenciar é prenamente compatíver com os princípios
da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, garantindo a aoequaçao'oo rf,eiã
adotado às condições reais da Administração.

llÍ - coNcLUSÃO

O art. 75, § 3o diz ainda que o edital tem que estar disponível até 3 (três) dias antes da
formalização do contrato, sendo que não específica a obrigatoriedade de sessão
pública, mas também não veda. Contudo, coníorme a portaria 1312024 desta Casa, a
sessão pública presencial tem o intuito de colher propostas adicionais.

A sessão pública presencial é gravada e devidamente anexada aos autos.

Portanto, ressalta-se que:

Diante do exposto, não assiste razão ao
IMPROCEDENTE a presente impugnação.

impugnante, sendo julgada

Álvares Machado/SP, 10 dejunho de 2O2S

Jesdea Monteiro Buôma

srca Monteiro B
Agente de Contratação

Presidente da Câ pal de Álvares Machado/Spafa UN

D|GA NÃo Às oRocAs EÀ prDoFttlÂ. oEÍluNoEt Q3 197 e 19O, Plant6es 24h. A denúncia pode sêí anônima
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cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.lêg.br
www.alvaresmachado.so.lep.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centÍo
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t. (18) 3273-1331 r.26

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Dala:1010612025. Horário de lnício: 09h e 07 minutos. Horário de encerramento: ogh
e 12 minutos. Local: Plenário Sebastião Antônio Pereira da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP. Agênte de contratação: Jéssica Monteiro Barbosa. Objêto da
Licitação (resumido): serviço de elaboração de projeto de combate contra incêndio,
segundo normas vigentes, com desenhos das plantâs arquitetônicas e âs adequações
necessárias, para obtençáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 69.11g/2024 e as lnstruções
Técnicas no 0112025 e no 42t2025 do corpo de Bombeiros do Estado de sáo paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçôes e áreas de risco do Estado
de São Paulo. Modalidade: Dispensa de licitação - contratação direta.

Abertura da sessão: A Agente de contratação, Jéssica Monteiro Barbosa, declarou
aberta a sessão pública às ogh e 07 minutos, conforme previsto no Edital de Aviso de
Contratação Direta, referente ao processo no 0O7 t2025.

verificação dê Propostas Recebidas e participação na sessão: A agente de
contrâtação procedeu à verificação das propostas lacradas em envelopes e da presenÇa
de participantes, constatando a participação de 0i (um) fornecedor, FERNANDA lspER
RABELO ME, CNPJ: 53.M4.44310oo1-38. Até o prazo finar, encenado em o9ro6l2o2s
às 13hrs, foram recebidas 3 (três) propostas, enviadas por meio eletrônico, através do
e-mail institucional comora s@alvaresmâchado.sD leq. br. As propostas foram

Áfvares Machado, 10 dejunho de 2O2S

Agente de Contrataçãõ

aprêsentadas pela empresa RAYRA srEFANy cAllo CoRBETA 43479890830,
CNPJ: 44.370.350/0001-15, no valor total de R$ 16.250,00 (dezesseis mit e duzentos e
cinquenta reais); peta empresa AVCB FAST ASSESSORTA EM lNC. E SEG.
TRABALHo LTDA, CNPJ: s8.338.102/o0o r-oo no varor totar de R$ í 3.017,00 (treze mir
e dezessete reais); e, pela empresa FERNANDA ISPER RABELO ME, CNpJ:
53.444.44310001-38 no valor total de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).

considerações dos Perticipantês na sessão: a participante FERNANDA rspER
RABELo ME, CNPJ: s3.444.4431ooo1 -38, fez sua oferta cobrindo a proposta menor da
empresa RAYRA srEFANy cAlro ooRBETA no varor de R$ 'r6.250,00 (dezesseis mir
e duzentos e cinquenta reais), sendo que ofertou o varor de R$ 16.249,à0 (dezesseis
mil e duzentos e quarenta e nove reais).

Encerramento da sessão: Após as consideraçóes dos participantes na sessão e
resultado Íinal de proposta vencedora da empresa FERNANDA lspER RABELo ME,
CNPJ: 53.444.44310001-38, a Agente de contratação, Jéssica Monteiro aarbosa,
declarou encerrada a sessão às 09h e 12 minutos. A referida empresa será notificada
para no prazo de 24 horas apresenlar os documentos de habilitação. Esta ata foi
redigida' e será devidamente regístrada e arquivada nos autos do processo para fins de
homologação e adjudicação.

)
D|GA NÂo Às DRoGAs E À p€DoFLIA. DENUNct€! L 197 e 19O- Plântões 24h. A dênúncià pode seÍ
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GoVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

sEcRETARTA DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔMlco
JUNTA CoIUERCIAL DO ÊSÍADO DE SÃO PAULO

CERTIOÀO DE INTEIRO TEOR

GOVItNO
DO ÍSTAOO JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

10t0112024

Do PRESENTÉ DocuMENTo. BEM coMo o AReutvo NA FoRMA ELETRôN|cA poDEM sER vERtFrcADos No
ENDEREÇO WIWV.JUCESPONLINE,SP.GOV.BR

ESTA cóplA For AUTÉNncAoA otctTALMENTE E ASSTNADA EM 1o/or/2024 PELA SEGRETARA GERAL DA JUcEsp - MARTA cRtslNA
FRE|. coNFoRME ART. 1. DA Mp22oo-2 DE 24108/2001. euE tNSTtrut A tNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLtcAs BRÂsrLEtRAS - rcp
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11/09/2OOí M- ART.2".

ART ro. FtcA tNsnruíDA A |NFRAESTRUÍURA DE CHAVES púBLrcAS BRASTLETRA - tcp BRAStL, PARA GARANTTR AUTENT|C|DADE.
INTEGRIoADE E VALIDADE JURiDIcA DE DocUMENToS EM FoRMA ELETRÔNIcA, DAs APLICAÇÔES DE SUPoRTE E DAS APLICAçÔES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADoS DIGITAIS, BEM coMo A REALIZAÇÃo oE TRANSAÇÔES ELETRÔNICAS SEGURAS.

.í!y1 **"r**".b consütui@ !oà o NIFIE i' 35lar9aaa69 m 10/012024d. mp.e FERNÀlro^rspER R aEto. p.oro.o&(b loD o,r spp2a3oozos06.turàü.âçáo: v.a&..
Àiónliid&& & r.giÚô 4 hlDr/ww.iucp..p.Eov.b./ @o o núl!Éo do .tÉsm. MÂRla CRGnN FRE| - s6.rêrátÍ! cdJ. E5l, cópia b areÉ.â.h d*idn.nlê ! âiriEd.6 lotizo2a

## 
ffiH]ffil. 

sê6iÁÍiá G€EI adênr,Éoáo: 228120.l)2. A JUcEsP q@.rê . à,r€nriijdád. .ro r.!!úo . r,,. cdiúáô d. rni.iD r.r q@úo vÉú.rá.b dillmárô ,to po.târ

EMPRESÁRro (M.E-)FERNANDA ISPER RABELO

10t01t202435141988869 53.444.443/0001-38

NÚTTERO DO ÀROÚV^r,|ÉÚTO

35141988869

!

14..47..9 22412.9/.02
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NOMT TMPiT5AÂIAL

FERNANDA ISPER RABEIO

POÂÍt

ME

TOGRADOUâO

RUA COMEiIOADOR JOAO PERETTI

NúMEno

4'itt

COMPLÊMÉNTO

APT 22

BÀRRO/DI5IRIÍO

VII.A SANTA HEIEÍ{A

ctP

1!ro15610

MUNlcípro

PRESIDENÍE PRUOENTE

Et,I6ÁRqFERNA'{DAISPERG'GMÂILCOM

TEL6FONE
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s€M Ex6Êr{ctA ANÍER|oR

cNPt, StDt N|RE - S€Ot

toElltFrc^çÀo Do 5rcx^TÁaro/^5í{^ilrt Do ÂEouERtMtNTo c p^

NoMt: FERNANDA ISPER RABEIO - Empr.úÍlo
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v toiEs Stcorlloo!

o^RE R3 t73{
O^if laênto

DADOS CÂDASTRAIS

DECL no, 5oB rt prNú o úr, olrt rs riFotM^çôf! cor|sr^NTrs oo ttouanMEraÍo/ptocÉ5so úo tlrntssÁo D^ ttto^o.

,Lrl,E-rf
ER 33O . ASSESCIPP

PRES. PRUDENTE

* tolumt *
i6.M^ra$NúMr'.nrMô.

PROTOCOLO

PARA USO EXC oo EÍaDo oE úo pAULo (târcLustvE vERso)

o€Í^ir^oos. 
^r t7 t5., oacero 1 ú/e6
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tNSTRUMENTo DE tNscRtçÃo DE EMPREíRlo INDIVIDUAL

FERNANDA ISPER RAEELO

Empresárto FEÂNANOA TSPER iÂBELO, nacionalidade: brasileira, soltelro (a), natural da cidade de Presidente

Prudente/sP, nãscido(a) emt 1o/o7lLgg6, n' do documento de identidade: RG 399853042 órgão Emissor:

SSP/SP, ENGENHEIRÂ. n' do CPF: 188L7741A17, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) RUA COMENDADOR JOAO

PERETTI,441 APT 22 - Bairro: VILA SANÍA HELENA, Presidente Prudente - SP CEP 19015610.

Rêrolve constituir'sê como Empresário lndividual, mediante âs seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusul. Pdmcira - O Empresário ,ndividual adotará como nome êmpresârial a seSuinte firma FERNANoA ISPER

RABELO.

DO CAPITAI.

o valor de RS 30.00o,0o (Írinta mil reais) é integÍalizado neste ato, em moeda corrente do país em nome de
FERNANDA ISPER RABELO, n'do CPF: 38A9747871-

DA SEDE

Cláusula TeÍceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA COMENDAOOR JOAO
PEREÍTI, il41 APT 22 - Eairro: V|LA SANTA HELENA, Presidente Prudente - SP CEP 19015510.

DO OBIETO

Cláusula quarta - O Empresário lndividual terá por objeto o exerclcio das sêguintes atividades econômicas:
SERVICOS OE ENGENHARIA, SERVICOS DE ARQUITETURA E DESIGN DE INTERIORES..

Pará3raÍo únlco. Em estabelecimento eleito como S€de (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) âtividadê(s) de
SERVICOS D€ ENGENHARIA, SERVICOS DE ARQUITETURA E DESIGN OE INTERIORES..

-+)OO €NQUADRAMENTO ME

1ry7 a.*-..*"& 6r.liüirão !oü o nE,f 35l,rl98aa@ m r0^)r/202..b qnF@ FER {ar\EA ÀspÊR R aELo. r.ú6t do !oô o,r spp2.«ro2o&6, Ádaú@çao: v.rún a

rl2

po. MÁR|A cRlsnNÂ FREI - s€@t i. GeL Artêoliãçãó: 22aí29402- 
^ 

nrcEsP qe.iê á 4rêiíiiid6de do GJisr,o € rra cdtii,áo .rê rncio Td quaúo vi .ti..do dillexnrê r cdrrt{*. juéspq{in.,sp. gú.br

Cláusula S€gunda - O capital é dê RS 30.000,00 (Trinta mil rêais), totalmente subscrito e integrali2ado neste ato,
da seSuinte forma:

JUCESP
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CláUrula qulnta - O empresáío declara que a atividade 5ê enquadra como Microempresa, nos termos da Lei

complementar n! 123, de 14 dê de2embro dê 2005, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 49 do art. 3e da mencionada lei. (art.3r, l, tC 1B/2m61.

DÂ DECI.ARAçÃO DE DESIMPEDTMENTO

Cláusula SeIta - o empresário declaía, sob as penas da lei, i.clusive que são verídicas todas as iníormações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro reSistro como Empresário lndividual no País.

E, por êstar âssim constituído, assino o presente iôstru

Presidente Prudente, 09 de ianeiro de 2024,

\?.t.1(e--
FERNA ELO (E rio)

3o ffi

do

SP

r ?,81

212

JUCESP

Cênifcô ô rêgi.Uô dê consuluição sob o NIRE .. 35141988869 en 1O/0U2024 dã .mrr§ FERIIÂNOA ISPER RÂBElo, prerocôlado sô! o no SPP21Kr00208o6. ArrênttáÉo: váldãr a
.uiêôniidâ& rrô É9isl,§ 6 htFrrlrw j!cê!p.sp !w.b./ @l o úree do trEno, MARI,{ CRTSTINA FREI - s€düeü Gê..1. Esr. có9i.ld âúúüê.t dlrirátEnrê o .s§náda ú t00l202a
po. MARIÂ CRTSTINA FREI - Sc6ráriá Gê61. ad..Iká(éo; 223129402. A JUCESP qâàôtê â âú.nü.nrdâ dô Í.gislrô . dâ cêôdáo dê lntêiÉ Têd qún<ro visuâr.âdô diBtà.néntê tu pdrár

lw. j@sponlie-sp. gú.b..
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DEcTARAçÃo
Eu, F€RNANOA ISPER RABEIO, portâdor do Documento de ldêntificâção ne 399t53042, insc.ito no CadastÍo de Pessoês

Físicâs -CPt sob ne 38817741817, na qualidade de titular, úcio ou responsável leSal da êmp.esa FERNANDA ISPÊR RABELO,

DECTARO êstar ciente que o ESTABEIECIMEÍúTO sltuedo no(a) RUA COMENDADOR JOAO PERETTI, tl41 APT 22 - Sairro: VILÁ

SANÍa HELENA, presidênte prudênte - sP cEP 1901s61o, NÃo Poo€ú EXERCER suâ§ âtividadês lem qúe obtênha o
parecer municipal sobíe â viabilidãde de suâ instalação e Ílncionâfiento no loaâl indicado, conforme diretíires

estabelecidas na legisleção de u9o e ocupação do solo, posturas municipais e rertriçõ€s das áreas de p.oteção ambientel,

nos teÍmor do art.24. §2 do Decrêto Estaduàl n! 55.650/2010 e s€m que obtenha o parêcer munlclpal sob.e ã viabilidade

de iua iníalãÉo e funcionamento no locâl lndicâdo, conforme diretrizes êstâb€lecidas na legisleção de uso e ocupeção do

solo, postura6 municipais e reíriçõ€s das áreas de proteçâo ambiêntâ|, nos teÍmos do ôft.24, §2 do Decreto Estadual nl
55.660/2010 ê sem que tenha um CIRnFlcADO DE UCEÍ{OAM€IúÍO IIITEGRADO VÁtlDO, obtido pelo sistema via Rápida

Empresa - Módulo dê Licenciâmento Estadual.

Oeclaro aindà estar cientê que qualquer altereção no endeÍeço do e5tôbelecimeôto, em sua atividade ou tíupo de

atividàdês, ou em qualquer out.a das condições determinantes à expedição do Certiíicado de Licênciamento lntêgrâdo,

implicâ na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da a,teração, a obriSação de renová-lo.

Por fim, declaÍo estar clente que e efiissão do Certificado de [i.enciamênto lntetrâdo podêÍá ser soliciteda por

Íepresentante legal devidamenle habilitado, presencialmente ê no ato dã retiradâ das cenidôes relatives eo rê8i§tro

empresâ.iel ne PÍefeitura, ou pelo titular, só.io, ou contabilista vincúlâdo no Cadastio Necional da Pessoa.lurÍdica (CNP.l)

diíetamente no site dà Juce5p, atrâvés do módulo de licenciamento, mediântê uso da respectivâ certiÍicação diSital.

*. ?.,c,
FERNANOA ISPER RA8ELO (Ê

3998530,12

/f7 
7 **.r*" ud!íttriíáo sob o N|RE ,f 3514t966a69.m ro )1/202. d. q4lq FEF 

^NDA 
(SPER F^AELO, Fot@raro sôà o n Sp7243oo2osn6. artdrroêo: v..d., a

o)

JUCESP
áúbílicilá.|ê do rcgÊüo êm hlFir\,*jtlGp.3p.gov.brl cM o rillr&.,. m6s'no. MARI CRISTINÂ FREI - S.@ráiia Gêrar. E.tâ ópÉ íoi.ú.ntr€dâ diqit t@nre ô GiÉd ôm ÍOOlt2O2,r
pd MARIa CRlSTltlÁ FREI - S.@tá& Gdá1. Aur$rj@ção: 228129lu)2. A JUCESP 9âlân1ê a .urúttijad€ do .6gisro . dá cêítidáo do tntêi! Td q@d. üsuátzado dietsEntê m po.tal
wwj@spoorÉsp-Cov.br.
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TERMo oe courenÊlctA E DrGrrALrzAçÃo

certifico ê dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP243OO2O8O6 da

empresa FERNANDA ISPER RABELO e que as imagens digitalizadas deste processo

eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o

funcionário/em pregado público Carlos Augusto Lacerda Da Silva

Junta Comercial do Estado de São Paulo, l0/0t/2o24.

Carlos Augusto Lacerda Da Silva, CPF: 28921033807

kte docunento Íoi astinõdo diqtô\hênte pü Cotlot Aúgusto La.e.da Ao silvo e é goít. integ.ontê sob o p.otúô|o Ns sPP243oO20a06.

lA/Ot/202!

JUCESP

Ceni6@ o regisúo de @nslitubão sob o NIRE no 351a19aaa6S êm 10/01/2024 dã mpress FERNÁNDA ISPER RABELO, prcl@lâdo $b o n" SPP2430O20806. Autênlr€ç5o: valida, a

aule.ücidadê do rcgislo s htFr,i*w.ju@sp.sp.gov.br/ 6h o númêre do n1€9o. MÂR|A CRISTINA FREI - SdetáÁâ Gê61. Esra cópia Íoi aúrúij€da digitalrrenG e asinada êm 10/01,2024
por MAÂIA cRlsÍlNA FREI - Seqeráia GeÉ|. Autênti6Éo: 228129402. AJUCESP gaÉ.te a aulenlioidade do iêgislro eda Cênidão de lnteiE TB qoando vÉaaliudo dnel enle no portal

Úw jtl6ponline.sp.qov.br.
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TERMo DE ANÁLrsE e oecrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP243üI2O8O6 de Constituição Normal da empresa
FERNANDA ISPER RÂBELO.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o.Julgador Ca.los Augusto Lacerda Da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, L0/OU2024.

Carlos Augusto Lacerda Da Silva, CPF: 28921033807

Esre do.uÁ.ôtô loi ossinado .liqitdln .t. pot cot6 Àug6to L@tdo Do sir',o . é c.1. int g.dnt ,ob o plotfulo Ne spp2á3oo20ao6_

í-

rytr ffiJ*Tf 
sê@rÁú Gê6r' aúdttaÉo: zoi2e{,2. a r(rcEsP lsânie. &tsrriiid"d. do cai'lo e.i. cdrij& rr. r.rero Í.o, qú..x,o vi,uâ.zdo.rlr,re,rê tu pdrar

fr
,1L
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TERMo DE AUTENTtcAçÃo E REGtsrRo

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, dà empresa FERNANOA
ISPER RABELO, e protocolado sob o número SPP243OO2OAD6 em lOlOll2O24, encontra-se registíado na .lucesp,
sob o N|RE da matriz 35141988869.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem comg o arquivo na Íorma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, tll,l12024

Maria Cristina FÍei, CPF: 14804696881

E nrlo@idtoroi.$i"ododigdoth..t pot Muio Crí§irc F..i. a port. i.t grút eb o ptot6d. Ne 5w213(}|,2@!r6.

l0/01/202a Pá!in. I d€ 1

^lí/, "^** " **^ *@dttri{áo .ob o NIRE .'35 ia t96as69 êú ,lvor,2o2tr da 6Êês FERNANDA rSpER Ê^BEro, prcto.ôtâdo soõ o .. sFp243lto20so6. Aúsndeçao: yard.Í.ârÁ'ríij&dê óo í!9i'l'ô { hlb:r*,uiue.Épo@§/ 6n o nrm..o do rÉ'*. trARA cRrsa'rÂ FRÊt - s.cíá.à G.r.r- e"a *ro ,u .Lo* ora,*-r" . s",rÊ.b a loort2o2{

ryf$ ffi:ffi. 
s"'dá'É G<d- Â,n"Íiê(ào: 224r2s.02. A Jt cEsP !o.b . d.Êdridád. do rqÊio ê .h cdridro dê rir.iíE rd q'xro vàsr...b dier&Hr. m pord
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pRoPosrA DE ADEQUAçÃO E OBTENçÂO DO AUTO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS

oRçAMENTO

SOIiCitANtE: CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO -SP

DESCRlC Ão SERVIGOS

Serviço de elaboraçãode projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos das plantas arquitetonicas, para obtenção do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto
Estadual no 63.9't 112018 e as lnstruções Técnicas no 0112019 do Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio
das ediÍicações e áreas de risco do Estado de São Paulo.

Taxa da vistoria
Taxa da ART
Estão inclusos neste orçamento:
Fornecimento da ART da elaboração do projeto Técnico.
Fornecimentos da ART da manutenção das medidas de segurança contra
incêndio;
Fornecimento da ART das instalações eletricas,
Adequação de corrimões e quarda corpo necessários;
Adequação e aquisição de extintores ;

Aquisição e adequação das sinalizações de rota de fuga.
Adequação do abrigo do gas de cozinha com mangueiras de acordo com a
norma vigente.
Aquisição e instalaçãode luz de emergências;

VALOR DO ORÇAMENTO: 16.250,00 reais. (Dezesseis mile duzentos e
quinhentos reais)

ASSESSORTA E ELABORAçÃO DE PROJETO DE COMBATE CONTRA
rNcÊNDlo;
Regularização de projetos.
Renovação de laudo do corpo de bombeiros;
Telefone (1 8) 998060344
CNPJ - 44.37 0.350t0001 -1 5

Alvares Machado, 08 de junho de 2025

Fornecimento do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. (AVCB)



Fls. N o

Proc.

5x 0

ta

lloo
(Ào
o
c)

ooô
o
-
@

6

l-

o
I

ul
4À

=uJ

0
l\o
cg
ô
r'
s
tJ4ul

=o(J
F
oq.
o
É,À
It

.(

.;
ê
.i

E
e
à
@
g
À
E

I

d
o

=
Eq

E
E

.9.

É

p

Ê

§
I
à

E

3€€
;§e!o -EoE
ô c:

É{ sãE-l
E !;ã Eo
ãr*
:Ês
E!ü

I i,fi
ç8€B? e

E'EE.
gEEE
;ióE*
E e Ê;
€ §: i
Ê,e e t
o-ES 8ãÊó-É
õ>?.!ggx
"sõ3
É:E!EE. Ío ô õÉ
€ H íg
TãEE
EitÍ
;ÉÊE
iils.Ê
E*$Ê
!Q_ ii
e íâ E
E EE 3

n-
o
E

.!2

õ'o

o

o

ô

E

PPõ!1Eh:
É.fr
€g;.:
uJ;
Lt,!XÊ

a
E

|lE
*co9
iÍolgBr

q õü

;I-âE

EI

I
Êl

g
lit
YI

-9

(,
É

!
@I

$4
"g (

s i_l
P IgI

8 tÊl

*H

I



Fls. N a

Proc (Ivcb
Ícrst

PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA: 0O712025

RAZAO SOCIAL: AVCB FAST ASSESSORIA EM INC. E SEG. TRABALHO LTDA

END: R. ANTONIO GARCIA DA CUNHA, 389 - PO SÃO RAFAEL - S. PAULO - SP

CNPJ: 58.338.102/0001-00 lNC. ESTADUAL: 151.806.778.1't9

FONE: 1'1 94726-1451 CONTATO: FELIPE GOMES

EMAIL: AVCBFAST@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE GOMES DE MELO

GPF: 407.597.638-60

,I. DO OBJETO:

1.1 Serviço de elaboração de projeto de combate a incêndio, segundo normas

vigentes, com desenhos das plantas aruitetônicas e as adequações necessárias, para

obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao

previslo no Decreto Estadual n'63.91'l/2018 e as lnstuçóes Técnicas no 01/2019 do

Corpo de BombeiÍos do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra

incêndio das ediÍicações e áreas de risco do Estado de São Paulo.

AVCBFAST ASSESSoRIA EM INcÊNDIo E SEGURANÇA oo TRABALHo LTDA
CNPJ: 58.338.10210001-00 / REGISTRO CREA_SP: 2585099
Rua Antônio Garcia da Cunha,389 - Pq. São Rafael- Sáo Paulo-SP
Tel 11 94726-1451 / '11 95399-6375 - e-mail:avcbfast@gmail.com
Site: www.avcbfast.com.brEIIH-!il
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2. DAS PRESTAçôES Dos sERvlços

ESPECtFtCAçÂO QTD MARCA VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

7 Taxa de vistoria corpo
de Bombeiros TAXA 01 Rs 145,00 Rs 14s,00

2

Taxa de Anoteção de

Responsabilidade
Tácnica

TAXA 01 Rs 103,00 Rs 103,00

3 Fornecimento de ART

referente a projeto
Técnico

I.' N IDADE 01 Rs 1o3,oo Rs 103,00

4 Fornecimento de ART

referente a

manutenção das
medidas de segurança

UNIDADE 01 R5 103,00 R5 103,00

5 Fornecimento de ART

reÍerente as instalações
elétricas

U N IDADE 01 Rs 103,00 Rs 103,00

6 Fabricação e lnstalação
de corrimãos em
conformidade as

normas de s€gurança

METRO

LINEAR

08 R5 2s0,00 Rs 2.000,00

7 Fabricação de Guarda-
corpo

METRO

LINEAR

06 Rs8o0,o0 Rs 3.120,00

8 Recarga e teste
hidrostático de
extintores de CO2 de

6Kg

UNIDADE 02 Rs 1s0,oo Rs 300,00

9 Recarga e teste
hidrostático de
extinto.es de Água

Pressurizada 2A

U N IDADE 01 Rs 150,00 Rs 1.0s0,00

10 Recarga e teste
hidrostático de

extintores de Pó

Químico Seco 20 BC de
4kc

U N IDADE Rs 1s0,00 RS 1,050,00

AVCBF LTDA
CNPJ: 58.338.'1021000140 i REGISTRO CREA_SP: 2585099
Rua Antônio Garcia da Cunha,389 - Pq. São Rafael- São Paulo-SP
Tel: 1'l 94726-1451 / 11 953996375 - e-mail:avcbfast@gmail-com
Sitê: www.avcbÍast. com. br

EtrTI

ITEM U NIDADE

DE

MEDIDA

o7
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11 Aquisições e
lnstalações de placas

de sinalização
fotoluminescente

UNIDADE 2T Rs 30,00 Rs 630,00

72 Fabricação e instalação
de Abrigo para botijão
de gás GLP

UNIDADE 01 Rs 1.200,00 R5 1.2oo,Oo

13 Aquisação e instalação
de luminárias de
emergência autônomas

UNIDADE 05 Rs 80,00 Rs 400,00

74 Aquisição e instalàção
de Iuminária de
emergênciâ tipo
balizamento

UNIDADE 01 Rs 210,00 R5 210,00

15 Obtenção do Auto de
Vistoria do Corpo de
Bombeiro

UNIDADE 01 Rs 2.500,00 Rs 2.500,00

3. VALOR OA PROPOSTA:

R$ 13.017,00 (Treze mil e dezessete reais)

No preço acima ofertado estão incluídas todas as despesas nas quais devemos
incorrer para o adimplemento contratual, em especial com mão de obra,
equipamentos, fretes, seguros, impostos, taxas, tributos, emissão de NF-e,
encargos sociais, fiscais, comerciais, previdenciários, trabalhistas, operacionais
e outros pertinentes ao objeto ofertado, que, direta ou indiretamente, decorram
da contratação.

/í.PRAZO DE VALIDADE DA pROpOSTA:

60 DIAS (SESSENTA DIAS)

5. CONDTçÔES DE PAGAMENTO:

os pagamentos serão efetuados em até 1s (quinze) dias, após recebimento do serviço
e entrega das Notas Fiscais.

6. PRAZO DE E)GCUçÃO:

O prazo de execução do serviço será de 60 (sessenta) dias após emissáo da
gJdem de serviço, e será executado no prédio da Câmara Municipal de Alvarês
Machado.

AVCBFAST ASSESSORIA EM I
CNPJ: 58.338.102/OO0't -00 / RE

NCÊNDro
GISTRO C

E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA
REA SP:2585099

Rua Antônio Garcia da Cunha,38g - pq. Sáo Rafael- Sáo paulo_Sp
Tel. '11 94726-1451/ 1 1 95399-6375 _ eflait;avcbÍast@gmail.com
Site : www,avcbíast.com.brM-
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7. DADos eaNcÁRros:

BANCO: BANCO DO BRASIL
AG: 1830-9
CC:67474-5

Cumpre-nos informa{hes que examinamos as exigências relativas as Aviso de
Dispensa de Licitação em comentÕ,inteirando-se delas para elaboração da presente
proposta. Ainda ressaltamos:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal
n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamênlo);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requlsitos de habilitação deÍinidos neste
edital;

c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente, da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho norutno,perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvomenor, a partir de l4anos, na condição de
aprendiz,nos termosdo artigo7o, incisoXXXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elabrada de forma independente;

f) Que não possui,em sua cadeia produtiva,empregados executando trabalho
degradante ou forçado,observando o disposto no incisos lll e lV do artigo Ío e incido lll
do artigo 50 da ConstituiÉo Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimentos das exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitação da previdência social, previstas em lei e
em outras normas especiÍicas, coníorme artigo 63, inciso lV da Lei 14.113312021.

8. DECLARAçÕES:

SÃO PAULo, 09 DE JUNHo DE 2025

FEÚP€ GOXES DC XELO

O-É
t

FELIPE GOMES OE MELO
CPF: 407.597.638-60

AVCBFAST ASSESSORIA EM INCÊNDIo E SEG URANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 58.338.102/0001-00 / REGTSTRO CREA SP:2585099

Antônio Garcia da Cunha,389 - pq. São Rafaet- Sáo paulo-Sp
11 94726-1451 I 11 95399-6375 - e-.nait:

qvcb

Rua
Tel:
Site br

avcbíast@gmail.com

q.
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PROCURAçÃO PARA CREDENCTAMENTO

Por este instrumento particular de procuração, a proponente AVCB FAST
ASSESSORTA EM |NCÊND|O E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA, com
sede na Rua Antonio Garcia da Cunha, 389 - pq São Rafael - São paulo,
inscrito no CNPJ: 58.338.102/0001,00, com inscrição estadual:
151.806.778.1 í 9, neste ato representada por seu Diretor, Sr. Felipe Gomes
de Melo, portador do RG: 49.20í.539-9, inscrito no CpF: 407.592.638-60,
nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. ARIOVALDO CHRISTO
SALLES, portador do RG:21.284.428-3, inscrito no CpF: í96.550.5IB-03, a quem
confere amplos poderes para representar o referido proponente perante a
Câmara Municipal de Alvarés Machado, no que se referir ao Aviso de
Contratação OO712025, com poderes de tomar qualquer decisão durante
todas as fases do procedimento, inclusive apresentar declarações e
propostas, respectivamente, em nome do autorgante, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo, efetuar lances e negociações, assinar a ata da sessão,
declarações e propostas, prestar todos esclarecimentos solicitados pela
Câmara Municipal, enÍim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do autorgante.

A presente procuração á válida atéo dia 14tO6t2O2S;

gú oo<lMtD úiií.do dirir.tna&
ÍE-rt @taas o€ ra8 o
D.t : 09/0at07t rr:1líl oo
\,.Íiliq!. o ht9.://Eti.l.í.iri.goubÍ

FELIPE GOMES OE MELO
CPF: 407.597.638-60

AVCBFAST ASSESSORIA EM INCÊttotO e seCuuruça oO TRABALHO LTDA
CNPJ: 58.338.102/0001-OO / REGt STRO CREA SP: 2585099
Rua Antônio Garcia da Cunha,389 - pq. São Rãiaet_ Sáo pauto-Sp
Tel: 11 94726-1451/ 1'l 95399-6375 - eflait:avcbfast@gmail.com
Site; www.avcbfâst.côm t ÍM-

DISPENSA: 00712025

SÃO PAULO, 09 DE JUNHO DE 2025
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: AVCB EÀST ASSESSORIÀ EM INCENDIO E SEGURÀNCÀ Do TRÀBÀLHo LTDA
(MÀTRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 58.338.102l0001-00
Certidão n": 88899133 / 2024
Expedição: 21 /12/2024, às 11:24:06
Va],idade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀvcB FÀsr ÀssEssoRrÀ EM INCENDIo E sEGuRÀNcÀ Do
TRÀBÀI,SO LfDÀ (!4ÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
58.338.10210001-00, llÀo CoNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trãbalhistas.
Certidão emitida com base nos ârts . 642-A e 983-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/2}ll e
13.467/2077, e no Àro 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantês desta certidão são de responsabilidade dos
Tri.bunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídi-ca, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou f j-1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www, tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamênte.

INEORIiAçÃO ü,rPORTÀUTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dad.os
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabêlecidas êm sentença condênatória transitad.a em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLê aos
reco Ihinentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Conciliação prév.ia ou demais títu.Los que, por
disposição J-ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôês: cndt@tst. jus.br

7FIs. 11.o

Proc.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

s8.338.102/0001-00

AVCB FAST ASSEESSORIA EM INCENDIO SEG DO TRABALHO LTDA

R ANTONIO GARCIA DA CUNHA 389 / PARQUE SAO RAFAEL / SAO PAULO /
sP / 08310-s10

Lei esta
Caixã:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade306/05/2025 a 04 / 06 / 2O2S

Certificação Número: 202S050604186366387O27

Informação obtida em l9/OSt2O25 13:53:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condícionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

https://consulta-cícaixa.gov.brlconsultacrf/pageslistaEmpregâdores.jsí
1t1



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado dê São Paulo

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identifi cado.

Certidão no 24121037801-78

Data e hoÍa da emissão 2711212024 11:21:59

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Fls. N. c

Proc

Folha 'l de 1

CNPJ: 58.338.1 0210001-00

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAUIJO

Ê

cêíidáo exp€dlda com base na Portaria coniunla,SF/PcM no 4, dê 12 de at ilde 2017. lnsauÉo Normâtiva sF/suREM n. 3, dê 6 de abd dê 20is,DecÍêto 50.69'1, dê 29 dê junho de 2009, OecÍelo 5í.7í4, de t3 de agosto de 2O1O; Poíaria SF n" 268, de ,l I dê outub.o de 2'Oi 9 e poítana sF n. 182,de M de agoslo de 2021.

CêÍtidão emitids às 1l:28:19 hoâs do dia 27112J2024 (hora ê ctâta de Brasília).

Códlgo de Autonücidedo: 716FGF2O

dâ Secíetari daFicidadê d rtidão

Certidão NúmêÍo: 2243497 - 2024

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuintê: :i:tt#í 
^"".ssoRrA 

EM rNcENDro E sEcunmce ooffio r-ror

Libe.ação:

Validade:
27t12t2024

25t06t2025

Tributos Abrangidos:

Unidadês Tributárias:

CCM 1.6Í3.3536- lnicio atv :12l1212024 (R ANÍONIO GARCTA DA CUNHA. 389 - CEp: 0831G.S1O )

A aceitâçâo desta certidão ostá condicionada à veriÍicâção de sua autênticidade na lnternet, no endereço
http://www. prefeitura.sp.gov.brlcidade/secretarias/fazendal.
Qualquer rasura invalidârá êste documênto.

lmposto Sobro Serviços - lSS

Taxâ de FiscâlizaÉo dê Localização lnstalação e Funcionânênto

Tâxâ de Fiscâlizâçâo de Anúncio - ÍFA

Iaxa de Fiscalizâção de Eslab€lecimento - ÍFE
Taxa de RêsÍduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS Cncidência â pâÍtjr de Jan/2011)

lmposto Sob.e Transmissáo de Eens lmóveis. tTBl

Ressalvado o direito de â Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou quê se veÍiÍiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tribulos âdminiskados pela Secretaria Municipal da Fazenda é a inscíçóes em Divida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Geral do MunicÍpio é certiÍicado que a Situação Fiscal do Conúbuintê supra, referênte
aos cÍéditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

Fls. N.o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: s8.338.í 02/000'l -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneâs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2o'14.
Emitida às 1 1:20:06 do dia 2711212024 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 2510612025.
Código de controle da certidão: 0E1 D.'l 8A9.31 E3.1 6E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

,1V 
-tu{

(



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 58.338.102

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobra[ ou inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa .iurÍdica/física acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

não constam débltos inscritos êm Dívida Ativa de rasponsabllldade do lntêrêssado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa iurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrangê todos os estabelêcimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

cêrtidão no 67685097 Folha 1 de 1

Datâ e horâ da emissão o4rosl2ozs 21i40:s3 (hora de Brasília)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissâo.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 2013.

Qualquer rasura ou êmênda invalidará este documento.
A aceilação desta certidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

P
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o4105t2025 008615s870ilE PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTtDÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtÇÔES CíVEtS

àERT\DÃO No: 903394

A aulênticidade desta ceÍtidâo poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal dê Justiça.

Fis. N o

Pr
+

A Diretoria dê Serviço Técnico dê lnÍormações Cíveis do(â) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros dê distribuiÉes de pEDIDOS DE
FALÊNCn, CONCORDATAS. RECUPERAçÔES JUDtCtAtS E EXTRAJUDICIA|S, anteriores a
0310512025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nomê dê:

AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA, CNPJ:
58.338.1021000í -00, conforme indicação constantê do pedido de certidão

Esta certidão não aponla ordinariamente os processos êm que a pessoa cujo nomê foi
pesquisado Íigura como autor (a). São apontados os feitos com situaÉo em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado refêrêntes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de inÍormatizaÇâo de cada Comarca/Foro pode ser veriÍcada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na .lâ lnstância, mesmo que estêjam em
Grau de Recurso.

Nâo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a idêntidade do NoME/RAZÃo soctAl com o cpF/cNpJ. A
corúêrência dos dados pessoais fomecidos p€lo pêsquisado é de responsabilidade êxdusiva do
destinatário da cêrtidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica mnsidera os processos referentes à matriz e às
Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empresariais diÍerêntes do
nome indicâdo na certidão (EtRELl, S/C, S/S, Epp, ME, MEt, LTDA).

Náo é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta cêrtidão é sem custas.

São Paulo, 4 de maio de 2025.

0086155870
PEDIDO N': mililfl![ilil][

FOLHA: 'Í /1

JSPT
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P.eíeitura do ,,lunicípio de São Paulo

Sec.etaria Municipal da Fazênda

Oepartamento de Cadaslros

FDC - Ficha dê dados cad.3trais

Cadastro de ContÍibuintes Mobiliáíios-CcM

CNPJ: 58.338.102y000í{0

C.C.M:1.613.353€

Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Baino

CEP

TeleÍone

lnício de Funcionamento

Data de lnscriçâo

CCM Cenfalizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte dê IPTU

Última AtualizaÉo Cadastrat

: AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA

DO TRAEAIHO LÍDA

: Comum

: Produtivâ

I R ANÍONIO GARCIA DA CUNHA 389

: PARQUE SAO RAFAEL

:08310-510

: (11) 4121-8885

: t2/1212o2a

I 12lL2/2024

: Não consta

: Comêrciãl

| 152.277.0060-4

: Não Consta

CNAE

Código DescriÇáo Tipo Dala lnício

41204100 Construçáo dê edifícios Secundáíio 12t12t2024

4322-3tA3 lnstâlaçóes de sisteme de píevenção contra incêndio Secundário 121122024

4399-1/01 Administração de obras Secundário 12t122024

70204t00 Atividados de consuftoria em gestaio emprêsarial. êxceto
consultoria técnicâ espêcífi câ

Sêcundário 1211212024

7112-0t00 Seíviços de engenharia Secundário 12t122024

7119-7lM SêÍviços de p€riciâ técnica rclacionados à seguÍança do
trabalho

P.incipal 12t1212024

7120-1tOO Testes e análises técnicas Sêcundário 12t12t2024

8599"6i04 Treinâmento em desenvolvimento profissional e gerencial Secundário 12t12t2024

8599{/99 Outras aúvidades dê ensino não êspecificâdas
anteíiorm€nte

Sêcundáho 12122024

1de2
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Prsfeitu.a do Município de São Paulo

Secrêtaria Municipal da Fazenda

Oeparlámento dê CadastÍos

FDC - Ficha de dados cadashais

Cadastro de Contribuintês MobiliáÍios-CcM

CNPJ: 58.338.102,/0001.O0

C.C.M: 1.613.353-6

Códlgo(s) dê tributo(s)

Código Dâtâ de lnicio Tíibuto Aliquotâ do lmposto Qtd.Anúncios

1023 1212t2024 ISS 5

1520 1212t2024 ISS 5

16S4 12J12t2024 5

í80s 12t122024 5

12122024 ISS 5

1902 12122024 tss 5

1903 12t12t2024 tss 5

2038 121122024 rss 5

3115 12t1212024 rss 5

3654 121122024 5

5762 1211212024 tss 5

30406 TFE

Rp36McSx

Éx*,dida em l2l12l2o24 via lntemet com base na portaria SF no 0.lg/2004, da 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados cadastÍâis (FDc) tem os mesmos efeitos da DecraraÉo cadastrar, informando a condição
cadastral.mobiliária-do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou úncelado), além de outros dados
cadastrados no órgão Íiscâr emissor do presente documento, sendo várida por 3 meses a contar da daiá de
emissão.

Código para veriÍicação de autenticidade
Oata de validade: 12,03|2025

2de2

rss

1899

12112t2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRtÇÃo

58.338.r02/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA

04!1212024

AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA DO TRÂBALHO LTOA

LO DO ESTÀBÊLÊCIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ÂVCB FAST

PORTE

ME

E DESCRIÇÁO OAATIVIOADE EC

71.19-7-O/t. Serviços de perícia lécnica relacionados à sêgurançâ do trabalho (Dispênsada *)

E DESCRIÇÀO DAS AÍIVIDADÊS SECUN

41.20.4{0 - Construção de edifícios (Oispensada ")
43.22-3{3 - lnstalaçóes de sistema de pÍevênção contrã incêndio (Dispensade *)

43.99-1{í -Administração dê obras (Dispensada')
70.20{{0 - Atividâdes àe consultoria em geslão êmpresaÍial, excêto consultorie lécnica ê§pecíÍica (Disponsâda t}

7í.12440 - Serviços de êngênhaÍia (Dispensada ")
7í.20-1{}0 - Têstes e análises tócnlcas (Oispênsada *}

85.99{{N - Trêinamênto em d€s€nvolvimenlo p.oíissiohal ê gerencial (Dispensada *)

85.994-99 - Outras atividades d€ enslno não êspêciÍicadas anterioÍmênt. (Dispênsada')

E DESCRIÇÃO DA NATI'REzÂ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R ANTONIO GARCIA DA CUNHÂ
COMPLEMENTO

08.3í0-510
BAIRRO/DISÍRITO
PAROUE SAO RAFAEL

MUNIC

SAO PAULO SP

ENDEREÇo ELEÍRôNtco
RAtMUNDOBtSPO2009@HOTMAtL.COM

ÍELEFONE
('t1l1726]t451

ÉNÍÉ FEóERÂÍvo REspoNsÁvEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTR'.!
ATIVA

oATA DA srÍuAÇÂo cADAsÍRÁr
olt12J2024

MOTIVO DE SITUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

389

l'l A dispensa de alvafts e licenças é díÍeito do empreendedoÍ que atêndê âos íequisitos constanÍes r,a Reso/ução CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçáo própia êncaminhada ao CGSIM pêlos entês fedeíâlivos, náo tendo a Receila Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividados dispensâdas-

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 051'1212024 às 19:52:'17 (data e hora de Brasília). Página: 111

NÚMERO
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rriÂg.o
GoVERNo Do ÊsÍADo DE SÁO PAULO

SECRETARTA DE DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco
JUNTA coMERcrAL Do EsrADo DE sÃo pAULo

oovrrNo
D'O I5TADO JUCESP

cERTtDÂo DE lNTEtRo rEoR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

AVCB FAST ASSESSORIA E[,4 INCENDIO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA LIMITAOA UNIPESSOAL (M.E.)

35265621452 58.338.102/0001-00

NÚíERÔ MMfuNÁMÉNÍÔ

3526562',14s2

05t1212024

AUTENÍiCIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
ENOEREÇO WWW.JUCESpONLtNE.Sp.cOV.BR

EsrA cóPlA Fol AUTENTTCADA D|G|ÍALMENTE E AssrNAoA EM ostlü2024 pEt,' sÊcRETÁRtA GERAL DA JUcEsp - MARTNA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. ,I' DAMP22OO-2D824/08/2001, QUE INSÍIÍUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS
BRASILEIRAS _ ICP BRASIL. EI\4 VIGOR CONSOANTE E.C N'32 DE 11/09/2001 M. ART.2O.

ART 1'. FlcA lNSTlruiDA A tNFRAESTRUTURA oE oHAVES púBLrcAS BRASTLETRA - tcp BRAStL, PARA GARANTTR AUÍENT|CIDADE.
INTEGRIDADÉ E VALIOAOE JURíDICA DE DOCUMENToS EM FoRMA ELETRÔNIcA, DAS APLICAÇÔES DE SUPoRTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÔES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) AROUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S),

23:33:08 253057338

!e"r v ''_v cêtti6@ o ÉgBlrc dêdsttu€ão sob o NIRE no 35261621452.ú C/4212O21d. êmpêsã AvcB FrsT As§EssoRrA EM tNcENoto E SEGURÀNCÂ DO TRÂB{HO tTDÀ pob@tád,o sob o- 
n' sPP2'313!6163- Âú.nli€càô: Elij!á âú.rili.irâdo do Égnúo m hrÍpr/wwju@sp5p-g@-b./ coô o trúmóiro ,*i. i/taRtttA cENTuRroN DÁRDANi - s6rrrú ceràt. Esr, cóÍiâ

-il,EESP 1:f5: tgy" 
: :had5 

ú 01121202:r por MARNÀ cÊNruRloN DAFDÂNI - s@sÉnâ c.6r. Âurênti@ção: 2a3o5733!. A rrcEsp ea6rê â áú6onid.do do ,êíisro ê rrâ
,Éi,-,; L,ê1Ú& e hlêrc td qE úo r*ir,,&.*,o diBLlihl4 m Fír, frjrr6.rod_Esp.9ú.br_

a

DADOS DA EMPRESA

t,^,"***,**"
l*trzzozt

DADos DA cERTIDÃo
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OADOS CADASTRÂIS

otcr^to, 5oB as Ptr{r§ o 1ll, oJÉ ,5 rxtoiMrçots coàasr l{TEs Do aIQUERTMaNÍo/Ploctsso sÃo tlritsslÔ oa vÉaD^oE.

Protocolo Redesim

5?P243110616t
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aTo(s)

constituiÉo Normal

NOME EMPRTSASIAI

AVCS FASTASSESSORIA EM INCTNDIO E SEGURANCA DO TNÁBAI}IO TTDA

PORT!

ME

LOGRADOURO

RUAANÍONIO GARCIA DA CUNHA

NúMEÂo

389

.OMPLEMTNIO BATRRO/otSIR|TO

PARqUE SAO RÂFAEL

ctP

08310510

MUNrdPlo

sÃo PAUto SP

R^IMUNDOBISPO2OO9@HOTMAIL.COM

TEL'fONE

NúMEÂo txcÊNo (s,

sEM o(GÊNcnÂMÍERtoR

CNP',SED! NIRE.SEOE

rot ÍrfrcaçÂo Do sr6N TÁÂro/assrNÂMÍE Do REquEirMrNÍo caPA

NoME: FEUPE GOMES OE MELO- Só.loÂdmlnirtrador

t»T Ás5tN^TU8^

o t,,L- k-,- cA hr,/ê'

vÁr.oREs 8ECOtfirD6

oAlE RS 201,55

O IF lsênto

DOC!**rOs i& i.rüDs ru rrf l0 o^ 06úrà{rô^0. r.iÀo mÍ<rirrD6 - rri. r, tr1 oÉcifro rrq!6

Ir;orocoto

ill ilil ililtffiililt ilfl il tilt ilt I Iillr ililililII il Iilililt ]t
iltililtililIIiltilililtililt

- i cêrrifico o rêgrsÚo dê coslit içào sob o NIRE n! 35265621152.h ul12l2o21ôa empresa avcÊ FAST AssEssoRtÀ EM tNcENoto E sEGuFlÂNcA oo TRABAIHO LTOÁ" prd@hdo eà ô
no sPP2{31306163 Allenlk3ÇãÔ: valii.. a el6õiij.dê do rêgktr! ú hrtsr*wjtE6pjp.oôv ú/ .m o.úilre do nEm. MARTNA cENÍuRtoN oAÂoaNt - s@ütia GêÉt. Está óíia

__. _-- ; lák @ r^rê'b I e' qGnrro vÉu.rzrdo di.eratuôre no ponai M juespoilhe sr.gotrbr.
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AVCB FAST ASSESSORIA EM INCÊNDIO E SEGURANCA
DO TRABALHO LTDA

Pelo presente instrumênto particular e na melhor forma de diÍeito, o abaixo-
assinado FELIPE GOMES DE MELO, brasileiro, casado, maior, engenheiro,
CREA 50693956í0, nascido em 25103/1991, portador do RG 49.20í.539'9
SSP-SP, inscrito no CPF 407.597.638{0, residente à Avenida Estados Unidos,
no 399, Casa '1, Bairro Santa Terezinha, CEP 09.2í0-300, Santo André, SP.,
resolve constituir uma sociedade Empresária, sob foÍma da sociedade
limitada Unipessoal, nos termos dos art. 1.052 e seguintes do Código Civil (lei
n' í0.406/2002), que se regerá pelas cláusulas ê condiçóes que mutuamente
outorgam e aceitem, a saber:

cúusuLA PRIMEIRA: Da Denominação social

A sociedade girará sob denominação sociel de AVCB FAST ASSESSORIA EM
INCÊNOIO E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA

CúUSULA SEGUNDA: Da Sede

A sociedade terá sua sede à Rua Antonio Garcia da Cunha, no 389, Parque
Sáo Rafael, CEP 08.310-510, São Paulo, SP.

CúUSULA TERCEIRA: Do FoTo

A sociedade poderá abrir ou fechar filiais, denÍo ou Íora do tenitório nacional,
atribuindo-lhes câpital autônomo, para fins de direito.

cúusuLA QUARTA: Do objeto soclal

O objeto social será assessoria na área de incêndio com emissâo dê AVCB e
CLCB; elaboração de projetos de combate a inêndio; treinamentos de brigada
de incêndio e seguEnça do tabalho, primeiros socorrosi assessoria na área
de segurança do trabalho, elaboração de laudos, peÍícias, vistorias de
engenhariâ civil e êngenharia de segurança do trabalho; gerenciamento de
obras civis e na área de segurança do trabalho: assessoria técnica de

1

\)#
r cênjfco o.eqislrc rle conslituição sob o NIRE no 35265621452 66 a)41212024 da áíítpÍBa AvcB FAsÍA§sEssoRta EM tNcENDto E sEGuRÁNca oo rR BAtÉo !ÍDA p.oteotádo sà o

n! sPP2rr31306163. Arnê.ú:.!ão: valirar a âut ííicuad. do regiíro êm hrFr,lvrw.i@sp.sp.9ov,ú/ cm o númêÍo do ,Mm. MÂR[tÀ cENÍuRtoN oARoANt - súerán. G6Ét. Esta .ópia

:. ' --_ ctuáo d6 tm.m Íer quá.do visualizdo di@lareniê no podat ww.jucê§pd{hé.sp.o6v.br.

CONTRATO SOCIAL
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oe,

engenharia; execuÉo de obras ediíicação; servigos de poda de árvore e
inspeçÕes prediais.

GúUSULA QUINTA: oo PÍazo dê Duração

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

cúusulA sExTA: Do capital soclal

O capital social é de R$ 10.000,00(Dez mil reais), totalmente subscÍito e
integralizado neste ato em moeda corrente do país e divido em 10.000(Dez mil)
quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma:

Sócio Quotas % Partici o Valor êm

Parágrafo Único: Nos termos do arl 1052 do Código Civil (Lei í0.4062002), a
responsebilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotes, mas todos
respondem solidariamente pela integraÉo do Capital Social,

cúUSULA sÉTtMA: Da Administração

A administração da sociedade caberá a FELIPE GOMES DE MELO, acima
qualiÍicado, que a representará ISOLADAMENTE e a ela caberá a
responsabilidade ou a representagão ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreêndidos no objeto social,
sempÍe no interesse da sociedade, Íicando vedado, entretanto, o uso da
denominaçáo em negócios estranhos aos Íins sociais.

PaÍágÍaÍo Únlco: O sócio no exercício da administração terá direito de uma
retirada mensal, a tÍtulo de Pró-Labore, em valor a ser Íixado.

CúUSULA OITAVA: Do Exêrcício Social

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do
Balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejutzos veriÍicados, serâo
distribuldos ou suporlados pelo sócio.

Parágrafo Único: A critério do sócio e no entendimento dos inleresses da
própria sociedade, o total ou partê dos lucros poderá ser destinado à formação
de Reservas de Lucros, no critéÍio eslabelecido pela Lei 6404I/6, ou, então,
permanecer em lucros acumulados para futura destinagão.

!1,,'

100%FELIPE GOMES DE
MELO

10.000 quotas R$ 10.000,00

Totais 10.000 quotas 100% R$ 10.000,00

i / i'r cêíiÍrco o tesis!õ 
'le 

ostÚiÉo eb o NIRE no 3526§21152.r(,.,l12t2021ú6pês! AvcB FAsr AssESsoRt EM tNcENDto E sEGlrFtaNcA oo ÍRcsÁlHo rÍDA p.Dt@tado sôb on! sPP2431306163. Âolonlieçào: vàlidar a euüânü4ij.d6 do rc!Ébo m hüp:/ vwwjucesp.sp-9ov.br/ ú ô n'i!11@ do ft§m. MÀR|NA cENÍuRtoN DÂRDÀxl - s.@ráiiô c{rât. Esrá ória
JLEESP::fYitIli":-*:.dãmo5í2/2o2.poíMARrt{ÂcENruRroNDARoAN|-s"*rá.iaGérâr.Aurúri.áÉo:2ijo57$a.AJUcEspsa.ârlé.alrênricidadêdoiêej!úDêdál,4l1l@ @ rllÉm I d q@do vÉuá&zado di.râm.rê m po.t t *Ú j@6pô.fiqsÀg6vàr
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cúUsuLA NoNA: Dos Lucros e PrejuÍzos

os lucros e preiuízos apurados em cada exercício serão dislribuÍdos ou

suporlados pelos sócios.

CúUSULA DÉclMA: Do Falecimento

No caso de falecimento do sócio, a sociedade será dissolvida ou extinta não
havendo a possibilidade dos herdeiros ingressarem na sociedade.

ParágÍafo PrlmelÍo: Os herdeiros receberão todos os haveres, apurados até o
balanço especial, em'10 (dez) prestagões iguais e sucessivas, vencendo-se a
primeira após í20 (cento e vinte) dias da data do Balanço Especial.

Parágrafo Segundo: Os casos omissos serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n' í0.406/2002) e outros dispositivos legais
aplicáveis.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA: Da Deliberação

Em suas deliberações, o administrador adotaÍá preÍerencialmente a forma
estabelecida no inciso 3'do aí 1.072 do Código Civil (Lei n' 10.40612002).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do Conselho Fiscat

Fica estabelecido que a sociedade NÃO terá Conselho Íiscal.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA: Da Liquidação

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n' 10.406/2002),
aplicáveis à matéria, lanto a retirada de sócio quanto a dissoluçáo e a
liquidação da sociedade.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA: Das Disposições Gerals

Flca elelto o foro desla Cidade e Capital para qualquêr aÉo fundada neste
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ParágEfo Únlco: O sócio, já qualiÍicado, declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administraÉo dê sociedade, nem por decorÍência

3

b\,Ê

' c€írií6o Egi§iío <'ê con§itJi(Éo sb o NIRE no 3526562121524o.u12no21daMgráAvcB ÊAsr AssÊssoRt EM tNcE oto E sEGuRANca Do ÍMBÀ!Ho LÍoÀ proto.ohdo $b ô
oo sPP2431306'63. Aúlê.ücáção: vâlir{ . autdliciiade do rêgisúô 6m htD/,\,w i@sp.sp.9d.br/ @n o .úm@ dô resmo. MAFtla cENÍuRtoN oARoaNt - se@rá.ia Gã6. Esra ópiâ

JI,EESP::f:Y*^T^-*Tll"-:j:s'nâ'tãeBo5/12,2o2.pdMAR|NAcENÍuRroNoÁÂoANr-se@iánaGeEr.Áúrúúc€íJo:2s!o57338.aJUcEspsâÉnêaaúê,niij.dedôreeisr,oe.,â
-,.. ": , . uetuoe oê tnlêtro I @Í quahdo üsuáliédo diBráme^iê m p.rrat ww,ju@spoÍÍinê.sp.9ov. br.
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de Lei especial, nem em virtude de condenaÉo nas hipóte§es mencionadas no

art. 1.0í 1, inciso 1 do Código Civil (Lei n' 1O.4OO2O02).

E, por estrrem assim iusto e contratado, lavrâdo este instrumento em í(uma)
via de igual forma e teor, que será assinada pelo sócio.

São Paulo, 22 de Novembro de 2024

lr lú"
FELIPE ES DE MELO

4

" cênifi6 o rêgislÉ do dsüluiÉo sob o NrRE.! 35265621452 e6o4l12t2o21d. ênc,êsâ AVCB FÀsr ÂssEssoRt EM tNcENoto E sEGUFtcNca oo ÍRÂBÁLHo LÍoÀ ooto@lá.k so6 o
n§ sPP243l306163 Aulenli.âêo: validâr ã aulênücdáde do clisrtD m htFrÁrwjucêsp.sp.gov.ôÍ/ on o núrm do mesho, M RIIA cENTt RroN DAÂoaNr - s"*Éná Gê.d. Esrâ cópia

JI,EESP lTf::::11Yi:i: : :snáda.m 
05/12024 pq MMrNÁ cENruRroN DARo NT - s@rá.ia c,*r. Adend6ção, 2530s7$a a JUcEsp s6Énc a aúràíij.radê .l" rceisr,D e.rãe^Ee @ h€@ rer qu..dô vÉúaEe.k diretamênb @ pdtát \,,r4w.jltcpo,rin!.sp!ov.bÍ.
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TETIPIGOMES OE MEtO

BRÁSILEIRO G.ado (a)

4{)7S9763860 492015399 L4losl2o1.a

ór€,lo EMÉsd

ss? 5P

ESÍ DOS ut{IOOS 399

PAiQUE OAS I{ACOEs

cEt

092103(x'

casa 01

Sãnto André SP

oeclara, sob as penas da lê1, que não ertá impedido, por lêl espêclal, de exercer a admlnlstaaÉo da tociedade e nem
condenâdo ou sob eteitos de aondenação, a pena que vede, ainde que temporáalamentê, o acesso â côr8or pÚblicos, ou
por crime falimentâr, de pre\€Íicâção, pêltâ oú subomo, concussão, peculato; Ou contrá a economla popular, contra o
Sistêírâ Financelro Nacional, GontÍa âs normas de defesa da concorêncla, contaa a5 rêlaçõês de conrumo, â Íé públlca ou
a propriedade.

NorúE É 

^ssrt^T!r^ 
oo tMriaíilo/!óao/DirÍor.5/AoMrnsÍ ooirr ou rrpiat$rr^lara lEcrr

Santo André

FEUPE GOMES DÉ MELO essneruq6 I

' v cêíi6@ ô rêgÉúo dâ cotrsotuicão sob o NIRE.! 35265621452.ú(É1122024 ôa êmp,sâ AvcB FAsÍAssEssoRrA EM rNcENoro É sEGrJFtaxcA Do rRÁBÁrHo LÍDA, prerúorãdô soh o
nq sPP243l306163 anenú3cão: validãr â áulênlicilad€ do êgistro em htb/rwjú.êsp.sp.gov.br/ .om o.úí.€rD do mesho. MARTNA cENruRroN DT.RDANT - s@rriá Ge.at. Esre.óÍú

JI,EESP ::flT,: IT*i: : ::snádâ 
6 o5/r2o24 por MAR|NÁ cENÍrJRroN DARoaNr - serêÉná GêÉr. aqrdri@.;ô: 2s3057338. A JucÊsp oa6nrê â ãddriciíad€ do @e,stó ê d6

DECTARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

À Junta Comercial do Estado dê São Paulo
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DEGTARAçÃo

Eu, FELtpE GOM€S DE MELO, portador do Documento de ldentificação n! 492015399, Inrcito no CadastÍo de Pessoat

Físicas - CpF 5ob nc 40759763860, nã qualidade de titulâ., sóclo oú .esponsivet legal da êmpresa AVCB FAST ASSE!§ORIA

€M |NCENDIO E SEGURANCA DO TnABÂtHO LIDÁ, DEq-ARO esrar clentê quê o ÉSÍABELECIMENÍO §ltuado nolã) RUA

A'{TONIO GARCIA OA CUNHÀ 389.8AiíO: PARQUE 5AO RAFAEL SãO PAUIO'SP CEP 08310510, NÃO PODEú ÉXERCER

suar atividãdes lem que obtenha o pareceí municipal sobrê a vlabilidade de sua ihstalaÉo e Íunclonamento no local

indicado, coníoÍme diaetÍizes estabelecldôs na leglrlâção dê uso e ocupâção do solq posturas munlcipàls e rêstrições das

área! de proteção ambtentâI, nos termos do art. 24, §2 do DecÍeto E§tadual nr 55.6602010 ê iem que tenha um

CÉRT|Í|CÂDO DE uCENOAMENTO INTEGRAOO VfulOO, obtldo pelo sistema Via Rápida Emprês. - Módulo de

Llcenclamento Estadual.

Declaro ainda e5tâÍ clentê que qualquer alteraÉo nO endêreço do estibelêdmento, êm suã ativldade ou trupo de

atlvidades, ou êÍh qualquer outra das condlç6es dêterminantes à expediçâo do Cenificado de Licenciamênto lntegado,

imptica na perdà dê sua validade, assumindo, desde o momento da alteraçâo, a obÍi8ação de Íenová_lo.

por ílm, dêclaro êstar cientê quê a emissão do CêatiÍicâdo dê Ucenalamento lntetíado poderá seÍ §olicltâda por

representante leg.l devidamente habililado, presen.ialmentê e no ato da retirada da5 certidõ€J rêlâtivas ao regi5tro

emp,êradal na Prefeitura, ou pelo tltular, sóclo, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Ju.ídlca (CNPj)

dkêtamerte no site de Ju.esp, através do módulo de licenclâmerto, medlãntê uso d. Íespectiva certificação digitã|.

o lt U*
FETIPE GOMES OE

492015399

EIO (SócioAdministrado.)

' c-ife ô re96lrc dê MstúiÉo eb o NlRÊ no 3526562t4s26n04/12/2o2l da m*aAvcB F srÀssEssoRraEM rNcENoro E sEGt RAÀ.A oo ÍR aÀlHo lrDÀ pror@oiado sob on" sPP24313061$- ÀneÍíi5cão: valid., â etqücnedq do iegolro em hí,pr rwiuc€p.sp.§óv b./ -. o nrl* do N"*. MÀRhlÂ cENTuRroN .ARDANT - s.*rádá cêrâ, Esr. ópiáryFy 3ffir*iffifltrr*"JJt';:r*'"1nffi*:HT,"""::'#,-À*o,o* *."0""Ã;;;;;;;-."","-,êâau,êrÍi*,âdedorcsistroê,rá

o
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TERMO DE CONFERENCIA E DIGITALIZAçAO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2431306163 da
empTesa AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo elêtrônico são fiéis aos documentos
físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado dagital, o
funcionário/empregado público Shisliene Arauio Souza

Junta Comercial do Estado de São paulo. 03/12/2024.

Shislienê Araujo Souza, CPF: 11271121980

êste.rod*ato loi stkododigitd*ht Ft shisliw Àmujosouo. é oott int qn.t.4boprero.orol-spp2.arax163.

o3h2DO2A

' c€nifico o 
'egistro 

do -BrituiÉo sob o NIRE no 3526 5621452 en 0411212024 da eÃprêsa AvcB FAsr assEssoRrA EM rNcENoro E SEGURAI\CÀ oo ÍRÀBÀr.Ho troA. p.r@hdo sob on! sPP2431306163' aúenliecão: velil, a âúênúêidãde do r69asúo êh htFr dw ju.esp.sp.gôv.br/ óm o núm6rc do hesm. M^RrpÂ .ENTURToN DAÂoANr - sêqêrâtu cê6r. Esra ópia

ryçy *ff:xl"1i:Tlp;;n"";:::'"::.T:riín:H]*#]*"'":l1y-À'""'''o-io*"^iã;;,;.;;;;;;""."",aranreae,renriciaaaeo.reqis,r.eaã
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2431306163 de Constituição Normale Enquadramento de
Mic.oempresa - ME da empresa AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado di8ital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon
oliveiÍa.

lunta Comercial do Estado de São paulo, 04/L2/2O24.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CpF: 27461936896

EtÍ..lúu@nto 1., drnnodo diqitdtur. por c@ ah'Nh. Moúg@ otiajtu . ê,.d. iât.grert eh o protüoto Ne sppza3 tarú16r.

' '' cênr'fico Ô 
'e!'sl'! 

do @Àíituic'ãõ sob o NIRÊ ne 35265621452.nc!.lt2no24 d.ê6pr6sâ AvcB FAsr assEssoRrA EM rNcENoro E sEGURÁNca oo rFraEAlHo rrDA, pÉr@rarro sob o
"sPP2431306'63 

Aríêríi€Çào: vdú&à aut.nti.idadê do rêgisr.o êm Nbr,\rhrj@sp.sp.gov.brl @m o númr óo fs6ô, MARriiA .ENTURT.N D FTDANT - se.rrÉ cêÉr Esra cóÍiaryY gi#:rffJ:Y::::;:""i;:::ilT"Y,:x"#:,:::i§:i,*'i::ffi"""{i:ljL"***;;;;;""'d,;;;ái1,"".""*-,.".,"nüci,âdedc.ês,s,oeda

\
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TERMO DE AUTENÍICAçÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa AVCS fAST ASSÉSSORIA EM |NCENDIO E

SEGURANCA OO ÍRASALHO LTDA, e protocolado sob o número SPP2431305163 em O4ll2l2024, encontra-se
registrado na lucesp, sob o NIRE da matriz 35265621452.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletÍônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediânte a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro têor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 0411212024.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

ttt .Jo.m.ito Íoi osti.dÍro digitotn..t pot Mon^o c.ntunon Dodoni . é pon. iât gante ,ob ô ptotqolo Ne spp2a113o6163

o1lr2l2o2a ?*jÉ rdê t

. ! cdiií@ o rêgislrc dê @nsriurçãô sob o NIRE no 3526 56214s2 e6 o4r1zzo24 da .6pesà Avcs FAsr AssEssoRra EM rNcENDro E SEGUFTAN.A oo -rp.AaAtHo trDÀ polo.riâdo soà o
'o 

sPP2431306163' a',ê'n'*cào: válÊe á &tnk dairê do rêqkriô em hnprlewj@sp.sp.gov.h./ -. o nú eÉ do mos@. MÀjRrNA cEúriJR,oN DARDANT _ sê.erá,iâ cê.ar. Esra có!i,

ry.!§ *Hff":tr§::ffi:"ffi'ilf*1ngi;.E*i:{i:a}r-sdêránacêra.^úên,icâçàô:2s3o5733. ArucEspsa.nrêaád&,idÍ,adêdo@eisroêd;



VIA FACIL BOMBEIROS

jl: a

Cadastro de Usuário

Pessoa FísEa

None':

CREÂ/CAU:

pessoa JuÍidica cPF / CNPJ': 58-338-1o2rm0i{o

AVCB FASTASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCÂ DO TRÂBATHO LTDA

2585093

TeleÍone Fôrcr: iÍ 9i!7261it5i

E{ÍEir: avcbra§@mall.coÍn

CoíúnaÇão de E-ímIr:

Teleíone Celular
11 953996375

Os caÍrpos corÍl' são de treenchiÍnento obÍigáórb.

Voltar

AÉs a coílclt são de seu cadastro, o sbtema irá enviar para o seu endeÍeço eleúônico um êmait contendr lhk de áivaÉo

OÍientamos yeÍifcaÍ se o finÍo anti-spam eslá atiyado, Ao que podeÍá iírpedir o receunnnto óa ÍrEnsag€ín.

Se o e-rnaü de aliyâção não Íor Íec€bíJo, poí genlileza, co atar o CoÍpo de Boínbeiíos maÉ pÍóxiÍno.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO-ffi,f.ffi l??-#* *,.. C R EA-S P 2620250004357

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. '1.137, de 3'l dê mârço de 2023, do ConÍea, que consta dos
assentâmentos deste Conselho Rêgional de Engenharia e Agíonomia do Éstâdo de São Paulo - CREA-SP, o Aceoo Técnico do
proíissional FELIPE GOMES DE MELO reíerênte à(s) AnotaÉo(oes) dê Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Consêlho Reglonsl d9 EngonhaÍlê ô Agíonomla do Esiado do São Paulo Atividade concluídê

Profissional: FELIPE GOMES DE MELO . . . -

Registro: 506939561GSP, . . -. . . . . . .. . . . . ........ . . .. . RNP: 2613568100
Título Profissional: Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurânça do Írabalho . . . . -

NúmeÍo ART: 2620250355290 . . . . . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . . Registrada em: 01/03/2025Baixada
FoÍmâ de Registro: SUBSTITUIçÀo à 2620250193609. . . . .. . . .. .

Paíticipaçáo Técnica: INDIVIDUAL. . -.
EmpresaContratada:AVCBFASTASSESSORIAEMINCENDIOESEGURANCADOTRABALHOLTDA........

Contratante: KZMA FIRE SOLUçÕES ANfl
AVENIDA INDUSTRI41,......,........
Complêm€nlo:
Cidade: Sânto AndÍé . .

Conlrato:20/2025....
Vinculado àART: ...
Valor do Conlràlo: R$ 1.200.00 . . . . . . . . . . Tipo de cohrrâtantê: PESSoA JURíDtcA DE DtREtÍo PRtvADo

Endereço da Obra/seNiço:RUA MARANHÃO No.:838
Complemento .., -... Bâi.ro: SANTO ANTÔN|O -.

INCENDIOS

.....:.üi,
...... Bairío: CAMPESTRE.....
SP CÉP: 09080500 . PAIS: BRASIL
...... Cêlêbrâdo êm : 2810112025.

.. . CNPJ: 47.085.405/0001-33
.......... -. -.... No.: 780.

em: 0310312025

acordo
:IT'*:.1:

Cidade: Sâo Câetâno do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP
Data de inicio: 28/01/2025 Conclusâo EÍenvat 1O112n025 . . . . . .

Finalidade: RES|DENC|AL............
PÍoprietiirio: CONDOMINIO EDIFICIO MURANO. . .. ... . .. .. . -

09541000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . .

... CoordenadasGeográficas: ..............

-. . -. . .... -. -... . . CNPJ| 07.384.245,/0001-09

de

Atividade Técnica: 1) Assêssoíia, Vistoria, de especiíicaçôes de proteção e equipamentos contra incêndio. 9704,15000 metro
quadrado..........

Preslaçâo de sêíviços técnicos de engenharia visândo ê obtenção do AVCB para a edificaçáo localizada a Rua MARANHÃO, 838 [
vrLA SANTA PAULA osÀo CAETANo Do sul osp (coNDoM[Nto EDtFlcto MURANo) . . .

hÍoímoçõos
O alêstado está vinculado apenas pará atividades técnicas conslantes da ART, desenvolvidas
profissional na árêa dã Engenhaíia Civil. . . . . .

AtividadesequêntidadesexôcutadasconÍormeatestadovinculadoàpresentecenidão.........
Peíodo da obrà/seíviço - 24101 12025 a 20102.J2025 . . . . . . . . . . . . . . . -

com as

CERTIFICAMOS. fnalmente, que sê encontra vinculado à presente Cenidão dê Acervo Íécnico - CAT - o âtestâdo apresentado
pelo profssionâl âcima,contendo 2 íolhâs, a quem cabe a aesponsabilidâde pela veracidade e exaüdão das iníormaçÉes nele
constantes.

Cênidão de Acervo Técnico No.26202500O1357
03/03/2025 07:06:35

Autenticação Digit€l: 3yUnKaslnlFS6s3a5KoAzaFF6TUB0A5n

A C^T à qlal o .i6t .lo e§rá viEit do Á o .tôcüBto qú .onF,wa o ,êgnúo .b

À CAT à qllãl o atGrádo 6tá ümhdo úsütlirÁ FoE dá cao.dêd.
Lsti(Dprrnsdd'âl & p@á iüÍ,ka sdhà ê $ o Ép..t áv.t réoko hr..do
eslivs oú €nhã . sê, lnrsg@do & s qf.dro tédho lor o.io .tê .têdâ-.ção
6têg@ m ,!o@.to da hâtditâçáo oU .tâ ênrlga dó Fspostas_

A CATó váld. todo r.Enôio naciô@t.

A CÀÍ pênhrá â vãldô<to m 60 dê modi6@çáô dos da.,os tédr6 qurnãúvG e
qÉnlitaN6 n€h contdos. b6h co@ dê at6Eçáq d. situaçào do ÉOistro da ÀRT.

^ 
aqt6liiclr.dê e . v*.tarro .l€5t dt 60.t v€ sdúms.b m sr. d, CFÊ^rsp

A ,aleÍe§áo d6i. .,oc,Bb ÚEüu' oÉ p.êyisro ú Códgo pitât BÉqhire,
.ui!'tatrdo o autÍ à 6D€diE aalo oên.t.

CREÂ.§P

Fls. N.o
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I<ZÜIA FIRE
Engenharia anti incendio

Trab alhando corn S egurança

ATESTAMOS paÍa os devidos Íins, que a empresa AVCB FAST
ASSESSORTA EM |NCÊND|O E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA,
devidamente inscrita sob o CNPJ n" 58.338.10210001-00, com sede na Rua
Antonio Garcia da Cunha,389 - Parque Sáo Rafael - CEP 083í0-510 - São
Paulo do Campo/SP, foi Contratada para ASSESSORIA NO LICENCIAMENTO
DA EDIFICAÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO DO AVCB junto ao Corpo de
Bombeiros, conforme abaixo descrito, paru a Contratante KZIMA FIRE LTDA,
inscrita no CNPJ n'47.085.405/0001- 33, sediada na AVENIDA lndustrial ,780 -
Campestre CEP: 09080-500, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil Felipe
Gomes de Melo, CREA"/SP 5069395610.

OBJETO/LOCAL: Prestação de serviços técnicos de engenharia visando a obtenção
do AVCB para a edificação localizada a Rua MARANHÃO, 838 -VILA SANTA PAULA

- sÃo CAETANo Do sul - sp (coNDoMÍNto EDtFícto MURANo)

No CONTRATO:2012O25

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.200,00

ASSINATURA DO CONTRATO: 24101 12025

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FEL]PE GOMES DE MELO
ENGO C]VIL E SEG, TRABALHO
CREA-SP: 50693956í0

ART: 2620250'193609

Data de emissã o: 2810'1 12025

Data da baixa: 2010212O25

Período do Serviço: 2410'112025 a2010212025

ISAIAS CASSIMIRO

11-9.8351-2799
kzmafire@gmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



I<ZIUIA FIRE
tn8€nhâíia anti incendio

Tr ab alhando corn Seg urança

'DECLARAMOS QUE TODOS OS SERV|ÇOS FORAM REALTZADOS

SEGUINDO AS NORMAS DA ABNT E A CONTENTO'

Santo André, 20 de Fevereiro de 2025

KAZIMA FIRE uçÔEs ANT| tNCEND|OS

cNPJ 47.085.405/0001 -33

ISAIAS CASSIMIRO DOS SANTOS

CPF: 099.889.358-70

rsArAs cAssrMrRo
11-9.8351-2799

kzmafire@gmail.com
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SERVIÇOS
UNID

AVCB PREDIO RESIDENCIAL ART:
2620250193609
AVCB APROVADO:752640

m' 9.704,15

Páginâ 3/3

SERV|ÇOS PRESTADOS

'(

QUANT.
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Número da Certidão: CI - 3596825/2025 Válida até: 3t/12/2025

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.

CERTIFICAÍIIOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 58.338. 102/0001-00
Endereço: Rua ANTÔNIo GARCIA DA CUNHA, 389

PAROUE SÃO RAFAEL
0831t510 - são Paulo - sP

Número de registro no CREA - SP: 2585099
Data do registro: t9/ 72/2024
Procêsso (SiPro): -*-*-*-*-*
Processo (SEI): -*-*-x-*-x

Observação:
Restrição de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente. REGISTRADA PARA ATUAR
NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, DENTRO
DOS LIMITES DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL ANO'TADO. NÃO ESTANDO
HABILITADA PARA ATUAR NAS AREAS DA ENGENHARIA MECANICA E METALURGICA,
ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA ELÉTRICA, GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS,
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, AGRONOMIA.

Objetivo Socíal:
Assessoria na área de incêndio com emissão de AVCB e CLCB; elaboração de projetos de
combate incêndio; treinamentos de brigada de incêndio e segurança do trabalho, prímeiros
socorros, assessoria na área de segurança do trabalho. elaboração de laudos, perícias,
vistorias de engenharia civil e engenharia de segurança do trabalho; gerenciamento de
obras cívis e na área de segurança do trabalho; assessoria técnica de engenharia;
execução de obras edificação; serviços de poda de árvore e inspeção prediais.

Esta certidão náo concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou
obras de seu objêtavo social sem a particípação efetiva de profissional habilitado.

página 0.t

sERvrço PúBLtco FEDÉRAL

COÍ{SELHO REGIONAL DE EÍ{GENHARIA E AGRONOT.lIA
Do EsraDo DE sÃo PAULo - cREA-sP

CERTTDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDTCA
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sÊRvrço PúBLlco FEoERAL

COI{SELHO REGIO AL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Do EsraDo DE sÃo PAULo - cREÂ-sP

CERTIDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURÍDTCA

Continuação da Certidão: CI - 3596825/2025 Página 02

O registro é restrito ao desempenho de atividades cobeÉas pelas atribuições dos
profissionais integrantes do seu quadro técnico.

A seguir, listamos os profissionais que atuam na emprêsa na presente datâ, conforme as
ARTS de cargo em função registradas no crea-sP,

Responsabilidade Técnica Ativa:
Nome: FELIPE GOMES DE MELO
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL

Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 7973, do CONFEA.
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Provisórias do artigo 40 da Resolução 35919t do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Regastro (CREASP): 5069395610
Registro Nacional: 2613568100
Datâ de início da responsabilidade técnica: 19/ l2/2O24

A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br
Código de controle da certidão: fbdb4bcb-41d6-49íJ7 -99d7-9614a0f6c843
Situação cadastral extraída emr O2lO4l2025 11:34:16 - CeÉidão reimpressa em
03l04l2025 1o:37:33.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www. creasp.org. br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP LESTE, situada à Rua: COSTA REGO,49, 10 ANDAR, VILA
GUILHERMINA, SÃO PAULO-SP. CEP: 03542-030, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SAO PAULO, 02 de Abril de 2025

Página 02

I

Esta ceÉidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou proÍissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

I
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sERvlço PúBLlco FEDERAL

CONSELHO REGTONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Do EsrÂDo oe sÃo paulo - cnea-sp

CERTIDÁO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAçÃO

Número da Certidão: CI - 3596821/2025 válida atér 3t/72/2025

CERTIFICAMoS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.L94, de 24 de
dezembro de 1966, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: FELIPE GOMES DE MELO

Número de registro no CREA-SP: 5069395610
Rêgastro Nacional do Profissional: 2613568100

CPF: 407.597.638-60

Endereço: Rua ANTÔNIO GARCIA DA cuNHA, 389
PAROUE SÃO BAFAEL
08310s10 - SAO PAULO - SP

Títulos e atribuições:
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do

CONFEA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: Provisórias do artigo 40 da Resolução 359/91 do CONFEA.

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUTDADE:

- PARCELA ÚNICA
t9/09/2074
- PARCELA ÚNICA

76/OL/2O7s
- PARCELA ÚNICA
to/02/2016
- PARCELA ÚNICA
70/07/2077
- PARCELA ÚNICA

3UOL/2018
- PARCELAl\6

07/ot/2o79
- PARCELA2\6

2s/02/20L9
- PARCELA3\6
20/03/20t9

20L4

2015

2016

2017

2018

2019

2019

2019

NR. REC. 49t976L57145 quitada em

NR. REC. 4922052L6258 quitada em

NR. REC. 49223023406X quitada em

NR. REC. 28O27L5076O92O3O4 - quitada em

NR. REC. 28027180180001146 - quitada em

NR. REC. 28027t80790078722 quitada em

NR. REC. 28027180190116829 quitada em

quitada emNR. REC. 28027180190149328

Página 0'1

Proc.

Expedido em? O2/O9/2O14
(Data de registro no CREA-SP)



Fls. N
Proc.

2Í)2L

202t

2021

2Í)2L

202L

202L

2022

2023

2í)24

2Í)25

sERvtqo PúBLlco FEoERÂL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Do EsÍaDo DE sÃo PAULo - cREA-sP

CERTIDÁO DE REGTSTRO PROFISSIONAL E QUITAçÃO
Continuação da Certidão: CI - 3596821/2025 Página 02

ANUIDADE:2019 - PARCELA4\6 NR. REC. 28027180190188499
to/04/20L9

ANUIDADE: 2019 - PARCELA5\6
02/os/2ot9

ANUIDADE:2019 - PARCELA6\6
07/06/2079

ANUIDADE: 2O2O - PARCELA ÚNICA

NR. REC. 28027780L9021461.7 quitada em

NR. REC. 28027180190251852 quitada em

NR. REC. 679L7-28O27L80200028573 - quitada
em 24/01/2O2O
- PARCELAI\6 NR.
78/07/2O2r
- PARCELA2\6 NR.

23/03/2O2r
- PARCELA3\6 NR.
23/03/202t
- PARCELA4\6 NR.

23/03/2021.
- PARCELA5\6 NR,
3L/05/2O2t
- PARCELA6\6 NR.

3UOs/2027
- PARCELA ÚNICA
em OL/O6/2022
- PARCELA ÚNICA
t3/03/2023
- PARCELA ÚNICA

06/09/2024
- PARCELA ÚNICA

NR. REC. 4765273-2A0277AO22tt4A463 - quitada

NR. REC. 666764I-CR-DCUQFM53OP - quitada em

NR. REC. 9957415-CR-pEMHqlyq - quitada em

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADEI

ANUIDADE:

ANUIDÂDEr

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

REC.

REC.

REC.

REC.

REC,

REC,

t7 99857 -28027 1 802 1 0 1 2 0666

2239 2 6 6 - 28 027 I 80 27 0 5 4 89 7 3

2239266 -28027 1 802 10548973

223 9 2 6 6 - 28 0 27 lA O 2t O 5 489 7 3

2580650-2802718021088 1932

2580650-28027 180210881932

quitada em

- quitada em

- quitada em

- quitada em

- quitada em

- quitada em

- quitada em

NR. REC. 11408582-28027t80250896244
quitada em O2/O4/2O25

Esta ceÉidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada no site: www.creasp.org.br
Código de controle da ceÉidão: Obf61a82-f895-439c-abaO-8c6bbb7oeGcb

Situação cadastral extraída em'. O2l04/2025 11:38:17 - Certidão reimpressa em
Í)3l04l2Í)25 10:35:18,

Página 02
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sÊRvlço PúBLlco FEDERÂL

CONSELHO RÉGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Do EsraDo DE sÃo PAULo - cREA-sP

CERTIDÁO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAçÃO
Continuação da Certidão: CI - 3596821/2025 Página 03

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte OSOO-0171811, ou o site www.creasp.org. br, link Atendimento/Fale
conosco ou ainda através da unidade uoP LESTE, sltuada à Rua: cosTA REGO,49, 10 ANDAR, VILA

GUILHERMINA, SÃO PAULO-SP, CEP: 03542-030, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

sÃo PAULo, o2 de Abril de2025

Página 03
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Presidente Prudente, 09 de junho de 2025.

Alc'
Prefeitura de Álvares Machado,

R. Monsenhor Nakamura esquina com R. Antônio L. Marzabel, ne 783, Alvares Machado/SP

Proposta de preços à Câmara Municipal de Alvares Machado/SP

DtSPENSA DE LICITAçÃO Ne: OO7l2025

OBJEÍO: Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas

vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para obtenção

do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto

Estadual no 69.1181/2024 e aslÍ 0U2O25 elÍ 42/2025 do Corpo de Bombeiros do Estado de

São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco do

Estado de 5ão Paulo.

FUNDAMENTO JURíDICO: Art. 75, § 3o da Lêi Federal no M.f33/2o27

AVCB

Elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio (PPCI) à Câmara Municipal de

Álvares Machado/SP, localizada na Rua Monsenhor Nakamura esquina com a Rua Antônio L.

Marzabel, n 783. Contendo visitas técnicas para conferir situação in loco, levantamento de toda

edificação para elaboração de PPCI. Elaboração com base na legislação e normas viSentes como

a lÍ OU2O25, Í 4212025 e Decreto 69.118124 - lnstitui o regulamento de segurança contra

incêndios das edificações.

Serviço para elaboração do PPCI, protocolar ao corpo de Bombeiros do Estado de São

Paulo e aprovação do PPCI.

Manutenção e instalação de equipamentos apresentados e necessários para a obtenção

do AVCB no PCONT Ne OO7/2025 da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP estão inclusos no

orçamento.

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federâl

ne 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

o

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa

de Licitação em comento, inteirândo-nos delas para elaboração da presente proposta. Ainda

ressaltamos:



aFls.
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b) Que está ciente e concorda com as condições conüdas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriêdade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos e nenhum outro menor.

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1e e no

inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para

pessoas com deficiênciâ e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lêi e

em outras normas específicas", conÍorme artigo 63, inciso lV da Lei 14.733/2021.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que: A validade da proposta é de 60
(sessenta) dias, no mínimo. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabâlhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do
objeto.

Velor: RS18.900,00, (dezoito mil e novecentos reais)

FERNANDA ISPER Assinado de roíma dieitarpor

RABELo:534'1'144300 [#là,?#m,ooo,,,
01 38 Dados: 2025-06.0e 12:47:30 -o3'oo'

Atenciosamente,

Eng. Arq. Fernandâ lsper Rabelo

cREA 5070456466-SP

CNPJ: 53.444.44310001-38

EMPRESA: FERNANDA ISPER RABELO ME

NOME FANTASIA: FERNANDA ISPER ENGENHARIA E ARQUITETURA

Celular: (18)99766-5502

Email: engarqfernandaisper@gmail.com



Álvares Machad

I ng"nt" de contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
§ (18) 3273-1331r.26

NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

solicitamos que a documentação se,ia apresentada no prazo de 24 horas a contar do
recebimento desta notificaçáo.

Local e Forma de Entrega dos Documentos:

os documentos devem ser entregues na sede da câmara Municipal de Álvares
Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, no 7g3, centro, Árvares Machado/sp,ou enviados por meio eletrônico ao e-mail institucional
compras@alvaresmachado.so.leq.br , garantindo a autenticidade e a validade dos
documentos apresentados.

Ressaltamos que a ausência de quarquer um dos documentos exigidos poderá impricar
em ajustes no processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação
vigente.

Álvares Machado, 10 dejunho de 2O25.

Atênciosamente,
I&sica Monteiro Butro'-,-

*t<.lÊüff"rb $r,ne.r._,,
4,éssica Monteiro Barbosã -
VAgente dê Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

Proc.
Fls. N.o

orcÂ NÂo Às DRocas ÊÀ pEDoFlrtÀ. DEÍruÍ{ctí g

Câmara Municipal de

À Empresa:
FERNANDA ISPER RABELO ME
cNPJ: 53.2144.2t4310001 -38

Ref.: Processo de Contratação Direta no 00712025

objeto (resumido): serviço de elaboração de projeto de combate contra incêndio,
segundo normas vigentes, com desenhos dãs plantas arquítetônicas e as adequações
necessárias, para obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 69.i1gl2024 e as lnstruçóes
Técnicas no 0112025 e no 42t2o2s do corpo de Bombeiros do Estado de são paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado
de São Paulo.

Prezada,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência n" oo2l2o2s, relativo ao
Processo de contratação Direta no oo7l2o2s, notificamos a empresa FERNANDA
ISPER RABELO ME, CNPJ: s3.444.443t00oi -38, para que aprêsente a documentação
necessária para comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação técnica
exigidos para a formalização do contrato.

Prazo para Entrêgâ dos Documentos:

197 e 19O - Plantões 24h_ A denúnciã pode ser anônimâ.



Câmara Municipal de

Álvares Machad

I egente de Contrata

cmalvaresmachado.l doc.com.br
comoras@alvaresmachado,sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-1331r.26o

Encaminhamento para Manifestação do Contabilista

Ref.: Comprovação dos requisitos da contratação conÍorme itêm 4 do TR no
oo2t2025

Processo de Contratação Direta no OO7|2O25

Objeto: Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes necessárias, pâra
obtênção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual n" 69.11812024 e as lnslruções Técnicas n" 0112025 e no
4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança
contra incêndio das ediÍicaçôes e áreas de risco do Estado de São Paulo.

Álvares Machado, 11 dejunho de 2025

psiceÀ{onteiro Baóusa

Fls. N o

Proc.

DrGA NÁo Às DROGÂS CÀ PtDOFtLr,a. oH'tUl'tCrtt Ç197e19O ptânt6es 24h. Â denúnciâ pode ser anónimâ.

,- -l-

BsüftÍte
tbí.,-,na,#t^a&-,ü"i-,,
20é§sica Monteiro Baóosa
UAgente de Contratação



11/06/2025,08:35 Fwd: Proposta dê orÇâmento paíâ AVCB da câmara de Áfuares Machado

Fwd: Proposta de orçamento para AVCB da Câmara de Álvares Machado

10 de junho de 2025 às 12:5'7

Bom dia prezada Jéssica!

Envio a documentação solicitada no item 4 do Termo de Referência no OO2|2O2
Processo de Contratação Direta no 0O712025 são elas:

4. I Qualificação técnica:

,re a ao

Alguns dos AVCBs e CLCBs que sou responsável técnica nos últimos 12 meses ou até antes também;

4.4 Documentos para habilitação pessoa jurídica;

4.6 Declaraçôes.

Atenciosamente

r-Eng. 
Arq. Fernanda Isper Rabelo

Forwarded message ---------
From : <comp_s§@êLaps!0êshadesp-Içgtrr>
Date: Tue, Jun 10,2025 at l0:31 AM
Subject: Re: Proposta de orçamento para AVCB da Câmara de Álvares Machado
To: Fernanda Isper Rabelo <çggarofernandaispet@gmail.com>

Bom dia,.

Segue notificação para comprovação dos requisitos (constantes no item 4 do termo de referência) em
anexo pdf assinado e abaixo:

NOT| F|CAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

À Empresa:
FERNANDA ISPER RABELO ME
GNPJ: 53.444.44310001-38

Ref.:
Processo de Contratação Direta no 00712025

Objeto (resumido): Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com deseúos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para obtenção do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no
69.11812024 e as Instruções Técnicas n" 01/2025 en" 42/2025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São
Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçôes e áreas de risco do Estado de São
Paulo.

Prezada,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência no OO2\2O25, relativo ao Processo de
Contratação Direta no 00712025, notificamos a empresa FERNANDA ISPER RABELO ME,
CNPJ: s3.444.44310001-38,
para que apresente a documentação necessária para comprovação dos requisitos de habilitação
e qualificação técnica exigidos para a formalização do contrato.

Proc

âbout:blank 1t2

"Fernanda Isper Rabelo" <engarqfemandaisper@gmail.com>

Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

ó
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Comprovante de lnscrição e Situação Cadastral
CNPJ

53./t44./í43/000í -38

lnscriçao Municipâl

12t294

Dâta de Abêrtura

10lo't t2024

lnscriçao Estadual

Nome Empresarial

FERNANDA ISPER RABELO

Título do Estâbelecimento (Nome de Fantasia)

FERNANDA ISPER ENGENHARIA E ARAUITETURA

Descriçáo da Atividade Econômica Principal

SERVICOS DE ENGENHARIA

douro

RUA JoÃo PERETTI-CoMENDADoR

Bairro

VILA SANTA HELENA

Complemento

APT 22

- ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA,
AGRIMENSURA

-ELABoRAçÃo DE PLANoS oIREToRES, EsTUDos
- DEcoRAçÃo E JARDtNAGEiT, lNcLUStvE coRTES

E PODA
-AcoitpANHAMENTo E FtscALtzAçÃo DE
ExEcuçÂo DE oBRAS

. PERICIAS, LAUDOS, EXAMES TECNICOS E
ANALISES

-sERvtços DE AvALtAçÃo DE BENS E sERvtços
DE QN

Número

41

Atividades Econômicas

7í,I.I,IOO . SERVICOS DE ARQUITETURA
7112OOO . SERVICOS DE ENGENHARIA
7410202 . DECORACAO OE INTERIORES

CEP

19015610

Serviços

070í :

0703:

0711i

0719:

1709:

2801:

Situaçáo

ATIVO

SERVIçOS RELATIVOS A ENGENHARIA

SERV|çOS RELATTVOS A ENGENHARTA

SERV|çOS RELATTVOS A ENGENHARTA

SERV|çOS RELATTVOS A ENGENHARTA

sERvrços DE Apoto TÉcNtco

sERvtÇos DE AvALtAçÃo DE BENS E
SERV|çOS DE QUALQUER NATUREZA

Sócios

FERNANOA ISPER RABELO

Proc.
Fls. N.o

At6oção: $d$s 86 tu drEnd6 hvátir*á 6tô doofrnro.
Eíútido m di. 100612025 à t2:26:0t (dâta à hda & B6itie).
Estô d@l6to nà. §r&titui o Av..á dê FurcirherHro.

Município

PRESIOENTE PRUDENTE . SP

Data da Situação

't0t06t2025
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Presidente Prudente, 10 de junho de 2025.

DeclaÍãções à câmaÍa Municipal de Alvares Machado/54 Íeferente ao item 4 do Termo de

Referência ne oo2/2025, relativo ao PÍocesso de Contratação Direta ne oO7lao25.

Eu Fernanda lsper Rabelo, brasileira, inscrita no CPt 3A8.ú7.4LA-17, e no RG

39.985.304-2 SSP/SB solteira, engenheira civil, sócia proprietária da empresa Fernanda lsper

Rabelo ME, inscritâ no CNPJ de ne 53.444.443/0001-38, declaro que: cumpro informarJhes que

examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de Licitação em comento, inteirando-
me delas para elaboração da presente proposta já enviada anteriormente. Ainda ressalto:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal

ns 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenâmente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrênci3s posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos e nenhum outro menor.

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
Í) Que não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho

degradante e/ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1q e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;

g) Certidão declarâtória do cumprimento das "exiBências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei L4.L33/2OZ]..

Atenciosamente,
Ens. Arq. Fernanda rsper Rabero FERNANDA ISPER 

§:riÊiiiil1["pfl'g'"1
RABELO:5344 44,1 RABELos3,r,r.1443ooot8

CREA 5070456466-SP 30OOl 3g DldoÍ 2025'06 r0 r2:'r0:r 2

CNP.,: 53.444.1143/O0O1-38

EMPRESA: FERNANDA ISPER RABELO ME

NOME FANTASIA: FERNANDA ISPER ENGÉNHARIA E ARQUITETURA
Celular: (18)99766-55O2

Email: engarqfernandaisper@gmail.com oc.*b!.h.,odi!.r,*..gú FElra ,'DAts ea tE-O
DÍ.: 16/ô5/2025 t2:.r,3 o3oo
v.íaíqú. êm hrqE://v.lidaí.iti.!@.bí
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C/|.IXA
catxa EcoNôMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi
Razão

ocial:
Endereço:

53.444.443,/0001-38

FERNANDA ISPER RABELO

R COMENDADOR ]OAO PERETÍI 441 AFT 22 / VILA SANTA HELENA /
PRESIDENTE PRUDEI'{TE / SP,/ 19015-610

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadez2T /O512O25 a 25/06/2025

CeÉificação Número: 20250527 0422624087 67 64

Informação obtida em LO/06/2025 LL:zLitz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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Certidão Negativa de Débitos
Nome

FERNANDA ISPER RABELO

Cadastro

2-',t23294

Número

11z',t2287 -2025

Validade

06/0u2025

Local do lmóvel/estabelecimento

RUA JOÃO PERETTI-COMENDADOR, 441 APT 22 - VILA SANTA HELENA

ReÍerenci. cadastÍal CNPJ

2-123294 5344,1443000138

Atividade Principal

SERVICOS DE ENGENHARIA

Data dê AbeÉura

101o112024

CertiÍicamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cadastro dê Atividades
Comêrciais com as característicâs âcima descritas.

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos anteriores à êmissáo desta cêrtidão.

PÍesidente Prudentê, 07 de Junho de 2025

9Ir!9-l!!Pl!:4t zsa I eseaiç:" oo ertaao 
"egato 

nào oÍtu' o di'ak .ra Á.tinÉrrâçáo p,ràe6 qisi, á q*hs t6r''po. 6 Eá<n6 t,à{,rá.b6 qE vúàa â * ãpuÉrrô!-...*..,."
a acâitaçáo d€tta eni«io €.1á 6ndicrr.ada à wffiárão d6 &â aur6.tiíâde.â tnt6m6t ât àv& do aR cod6 êó 3ou c.mo súporior di.!ito,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria dâ Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: FERNANDA ISPER RABELO
CNPJ: 53.4/t4.2143/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 15'l da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação dâ regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos eÍeitos da certidão
negaliva.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24dejulhodeÍ991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.751, de 2j1OIZO14.
Emitida às 11:22:31 do dia 1010612025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0711212025.
Código de controle da certidão: 218E.D633.4648.04E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÀRÍO
JUSTIÇÀ DO ?RÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJÀBÀLHISTAS

Certifica-se que EERNÀNDÀ ISPER RÀBEIO (UÀIRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 53.114-443/0001-38, NÁO CONSÍÀ como inadimplênte no
Banco Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.Iho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
13.46'7/2OL'1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNFORMAÇÃO TUPORTÀIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i-dentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhj-ment.os previdenci-ários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimêntos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver fôrça executiva.

Fls. N
Proc.

Dúvidas ê sugestôes: cndretst. jus.br

Nome: FERNANDÀ ISPER RABELO (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 53 .444.443 / 0007-38
certidão n": 32L03802 / 2025
Expedição: 70/06/2025, às l7 :24:27
Validadê: 07 /72/2025 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.444.443

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima idêntificâda que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que:

não constam débitos inscrltos em Dívida Ativa de responsabilidade do lntêrêssado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurÍdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão nêgativa abrange todos os estabelêcimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 68943966 Folha I de í
Oata e hora da emissáo 11/06/2025 OB:íS:5S (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissâo.
Certidão emitida nos lermos da Resolução Conjunta SF-PGE n.2, de 9 de mâio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceilaçâo dêsta certidão está condicionada à verifcação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Fls. N
Proc.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

CNPJ: 53.444.443/0001-38

Ressalvado o direito da Secretaría da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no 25060362999-50

Data e hora da emissão 1010612025 11:23:25

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediÉo.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.Íazênda.sp.gov.br

tvFls.
Proc

Folha 1de'l

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

CPF CNPJ: 53.444.443/0001-3E

Certifica-se quc, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaco-se que, nos le nos da legislação vigente, os referidos cadosttos consolidarn inÍomações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de goveruo.

Os Si§temas ePÁD e CGU-PJ consolidqm os dados sobre o andomento dos processos adriinisttqíiros de rcsponsabilização
de enles privados no Poder Erecslivo Federal

O Cadasto Nacioaal de Emorcsas Punidas (CNEP) apresenía a relqção de empresas que sofreram quaisquer das puaições
previstas na Lei n" 12.E4 2013 (Lei ÁnticorrupçA .

O Cadasto de Entidades Privados sem Fins Lacrutivos Impedidqs (CEPIM) apresento a relação de entidtdes prfuadas sem

fins lucrotivos qae esrão impedidos de celebror not:os convênios, contrqtos de repasse ou termos de parceria com a
Administraçã.o Pública Federal, emfunçõo de irregulcidades não resolvidas ern convênios, contatos de repasse ou rermos
de parceria Jirmados antetiorrlente.

Certidão emitida às l2:04:43 do dia 10/0612025 , com validade até o dia lO/0712025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PXDAXgVBW5QNYRiUhSZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará esíe doatmento.

Il

Consultado: FERNANDA ISPER R^BELO

O Cadostro Nqcional de Emlrresss Inidôneas e Sus,,ensos (CEISI aprcsento d relaçõo de empresas e pessoos Jísicas que
softeram sonções que iatplicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar co ltatos corn o Ádrniúsbação
Pública
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHÂRIA E AGRONOI,IIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGI'TRo DE PEssoA ,URÍDToA

Número da Certidão: CI - 3651565/2025 Válida até: 3t/12/2O25

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas límitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Let,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Esta certidão não concede à pessoa jurídica o direito dê êxecutar quaisquer serviços ouobras de seu objêtavo social sem a pârticipãção efetiva de profissionit habilitado.

página 0.1
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Razão Social: FERNANDA ISPER RABELO
CNPJ: 53.444.4431000 1-38
Endereço: Rua COMENDADOR JOÃO PERETTI, 44t Ap.22

VILA SANTA HELENA
19015610 - Presidente prudente - Sp

Número de registro no CREA - Sp: 2504280
Data do registro: O5/O2/2O24
Processo (Sipro): -+-*-*-*-*
Processo (SEI): -+-x-*-*-*

Observação:
REGISTRADA PARA ATUAR NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL CONFORME AS ATRIBUIçÕES
DO_R-ESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTÁDO, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS
AREAS - DA ENGENHARIA ELETRICA, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA
METALÚRGICA, ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, GEOLOGIA,
ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
AGRONOMIA...

Objetivo Social:
O empresário individual terá por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas:
serviços de engenharía, serviços de arquitetura e design de interiores. parágrafo único. Em
estabelecimento eleito como sede (Matriz) será(ãó) exercida(s) a(s; ãtiviaadels; deserviços de engenharia, serviços de arquitetura e design de
interiores.-.-.-,



CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA ]URíDTCA
Continuação da Certidâo: CI - 3651565/2025 Página 02

O registro é restrito ao desempenho de atividades cobertas pelas atribuições dos
profissionais intêgrantes do seu quadro técnico.

A seguir, listamos os profissionais que atuam na empresa na presente data, conforme as
ARTS de cargo em função registradas no Crea-SP.

Respon sa bi I idade Técnica Ativa l

Nomer FERNANDA ISPER RABELO
Títu|o: ENGENHEIRA CIVIL

Art. 28 do Decreto no 23.569, de 1933, bem como aquelas do art. 70 da Lei no
5.194, de 1966, combinadas com as atividades relacionadas no art. 50, § 10, da
Resolução no 1.073, de 2016, para o desempenho das competências relacionadas
no art. 70 da Resolução no 218, 1973, do Confea.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070456466
Registro Nacional: 2618466748
Data de início da responsabilidade técnica: OS/O2/2024

SAO PAULO, 10 de Junho de 2025

Esta ceÉidão não quita nem invâlida qualguer débito ou infração em nome da empresa
e,/ou profissional( is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações êm seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no síte: www.creasp.org.br
Código de controte dã ceÉidão: bL7S76ca-2dbe-4f9c-a9bt-af Let ccb7654
Situação cadastral êxtÍaída emt tOl06lZO25 12:14:13
Emitida via Serviços Online.
Em caso de dúvidas, consulte o80o-0171g11, ou o site www.creasp,org. br, rink Atendimento/Fale
conosco ou ainda através da unidade UGI PRESIDENTE PRUDENiE, lituada à nra, eürúsrõToLEDo, 72, , JARDIM MARUPIARA. PRESIDENTE PRUDENTE-SP, cEà: 19060-100, ou procure aunidade de atendimento mais próxima,

Página 02
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sERvrço PúBLrco FEoERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Do EsraDo DE sÃo PAULo - cREA-sP
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5a)ffi8-
GoVERNo Do ESTADo DE SÃO PAULO

sEcRETARTA DE oESENVoLVTMENÍo EcoNÔMlco
JUNTA coMERCtAL Do ESTADo DE sÀo pAULo

cERTtDÃo DE tNTEtRo rEoR

GOVttNO
oro ISTADO JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

OADOS DA EMPRESA

FERNANDA ISPER RABELO EMPRESARTo (M.E.)

3514198886C 53.444 .443tOO01 -38

NUMÉÊO Oo 
^RO!'VÂri€llIO

35141988869

DAÍÀOOÀROUfuÁMEÚO

1010112024

AUÍENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ÉLETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
NDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA cóPlA Fol AUTENT|CAoA D|G|TALMÊNTE E AsstNADA EM 1o/01/2024 PELA sEcRETÁRtA GERAL DA JUCESp - MARTA cRtsrtNA
FREI, CONFORME ART. 10 DA MP22OG2 DE 24I08/2OO,I. QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURÂ DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS _ ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 1,I/09/2OOí M- ART.2".

oÂoos oa cERTTDÂo

10to112024 14'.47. 228129402

; :: r' .' càriÍ@ o,!gis de @ôsritukFo sb o NIRE n! 35lrll98ss69 6ú 1o/ot/202:t dã êDpêe FERNÂNoa l§pER RÂBELo. proto@táô soô o no spp2,r3oo2o8o6 Àrtst@ção: varrLr aeutÚÚcid.do do ÍlgÉto M hlor/*wiue.p.so.gorbr/ dr o nú,llft do m3tu. MARta cRtsÍlNA FREI- súeúna Gorsl. Esta érr. íoiau1.nréd6 dioit.ln.ôlê ô.shâda .m 1o/ot2o24

ry_EY tr1:]iil*il.il. s"*t iá c*r. a!i.í!ti€ç!ô: 22812e.o2. A r(rcEsp s€Enre e &rêdtid.d6 .,o E{,isi.ô € dá cêíidãô dc rniêi. rs q6.ro visúârzádo .ri€r,E re @ pôíai

d
(

ART 1o. FlcA lNSTlruiDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLtcAs BRAstLEtRA - tcp BRAS|L, PARA GARANTTR AUTENTtctDADE.
INTEGRIDADE E VALIOADE JUR|DICA DE DOCUMENToS EM FoRMA ELETRÔNrcÂ, DAS APLICAÇÔES DE SUPoRTE E DAS APLICAÇÔES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS OIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÀO DE TRANSAÇÔES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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Requerimento Capa
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01

Protocolo Rêdêsim

5PP2a:tOO20aO6

lllflrilflilffi [lflil|il||ilrilililililtilriltililtilililtililtil

DADOS CADASTRÂIS

^rols)
C.onslttulção l{orm.l; Enqu.d.amGnto dc Mkloemp..sâ - ME

NOME EMPRESARIAL

FERÍ{ANDA ISPER RASEU'

PORTE

ME

NúMEro

ut
coMtttMtNTo

APÍ 22

8lrRlo/DrsÍRÍro

VILA SANTA HETENA

CEP

19015610

MuNrcipto

PRESIOEI{ÍE PRUDEI{TE SP

ENGARQFERNANOÂISPERE}GMAILCOM

NúMEÊo txrcÊNaa ls)

sEM ExrcÊrúctA AMTER|oR

C P.,. SEDI NIRE, SEDt

rDtflrfr çlo Do 9cx^rÁRto/AsstN^iaE m REouE&Mflwo c p^

NoMt: FERNAÍ{OA tSpER RABET O- Emp.lsárto

-w,,.c-t ^<ta. )ay»t

v LoRESiÉCOtllrmS

D^RE RS 8Z3a
OÁRr lrlnlo

oEcuno. 5o3 À5 prl^s DA ta, Quf 
^s 

rrForM çó{s aorl'Í Àrls Do iaouafiMEúÍorrocasso sÀo Ermasslo oA vrro o€.

,Uf,E-r-
ER 33O - ASSESGOPP

PRES. PRUDFNTE

* tollta:t *
PROTOCOLO

\, paRÂ ust) Do €sÍaoo DE sÃo pauto (tNct ustvE vERso)

fl r ilil ilililililil ilil Iilil ll]il 1 ili I ilililil il il ilflt ilt ]l
1|rilililillilIililililililtilflt

' 'cdif@oí'gishóêcoisliiu(ãosoÔoNIREno35ttli9oa869ômlo/01/2o24daêmpGsãFERNANOAtspEsRAAEIO,probcotedo@boncspp24«»2oao6.Árrêntê5Çáo:vátidâra
eulêrli<i<Ía'b do rêíÍsrô d àtEr/w& i@sp.sÍ'.!@.b./ .s o niÍnêre do ms@. MÂRtÂ cRrsINA FRE| - sêêritü Gdâr Esrâ óíra íoi.údr6dô digircNdê e Bn.dâ m 10/01,2024

J|CESP:yy-::j:Ili:^:l-seddánãGêêr.Aurênüeeáo:228l2o4o2.aJucespeenreãàordri.id"r,.do,êsisrroedâcêíidãodêrnrêiorúqsdovGu.riado.riEra@irêúp..râr*w.trlGoo.hê rp !ov.br.

,l
1{_3_

LOCR OOUIO

RUA «)MEI{DAIX)R JOAO PERETTI

TÉ[TTONE
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tNsÍRUMENTo DE tNscRtçÂo DE EMPRESÁRlo INDIVIDUAL

FERNANDA ISPER RABELO

€mprcsádo FERNANDA TSPER RASELO, nacionalidade: brasileira, solteiro (a), natural da cidade de Presidente

Prudente/SP, nascido(a) en 70107/7996, n' do documento de identidade: RG 399853042 Órgâo Emissor:

ssP/SP, ENGENH€IRA, n' do cPF: 38817747aD, RESID€NTE E DoMlcltlADO(A) no(a) RUA COMENDADOR JoAo
PERETTI,441 APT 22 - Bairro: VILA SANTA HELENA, Presidente Prudente - SP CEP 19015610.

Resolve constituir-se como Empresário lndividual, mediânte as seguintes cláusulas:

DO NOMÉ EMPRESARIÂI,

Cláusula Pdmci.a - o Empresário lndividual adotará como nome empresarial a sêguinte Íirma FERNANOA ISPER

RABELO.

DO CAPITAT

Cláusula S€8unda - O capital é de RS 3o.ooo,oo (TÍinta mil reais). totalmênte subscrito e integralizado neste ato,
da seBuinte forma;

O valor de RS 3o.Om,OO (Írinta mil reais) é integÍalizado neste ato, em moêda corÍêntê do país em nome de
FERNANDA ISPER RABELO, n'do CPF:384fi74t817.

DA SEDE

Cláusule Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA COMENOAOORjOAO
PERETÍI, /t41 APT 22 - Bairro: VILA SANTA HELENA, Presidente Prudente - SP CEP 19015610.

DO OB'ETO

Cláu'ula Quarta - o Empresário lndividual terá por obieto o exercício das seguintes atividades econômicas:
SERVICOS OE ENGENHARIA, SÉRVICOS DE ARQUITETURA E DESIGN DE INTERIORES..

Pará3raÍo únlco. Em estabelecimento eleito como Sede (Matri2) se.á(ãol exercida(s) a(s) atividade(s) de
SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE ARQUITETURA E DESIGN DE INTERIORES..

OO ENqUADRÂMENTO MÉ T

Ll2

ftt,
JUCESP

c€ttf@ o tognÚt rt€ @sütui,;ào sôD o NIRE .! 351a1984869 êfr i&ur2o24 dã ênrÉ FERNÁNoA tsPER RAÊÉLo. poro@|ârlo sob o.. spp243oo2o8o6_ 
^rt4ticaêôi 

vàtidÍ 6

pô. MAÊl^ cRlsTlttÂ FREI - s€llrú G6d. Aràrr@Éo: 22812s4o2. A JUCESP s@nr. a &tonltiirádê .ro rêÍist! e da c{Eão (t€ tntêi! Tú quaôdo visuátiz.do rtiümrê m ,ortát
Mj@spônf,m.sp.9of,br.

I

\d.



Cláusula qslnta - O empresário declara que a atividade 5e enquadrâ como Microempresa, nos termos da Lei

Complementaí nq 123, de 14 de dezêmbro de 2006, ê que não se enquad.a em qual

exclusão Íelacionadas no § 4c do art.30 da mencionada lei. (art.3e, l, tC 1B/2m6).
quer da' hipóteses de

DA DECTARÁçÃO DE DESIMPEDIMÉNTO

Cláusula Serta - O êmpresário decla.a, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividâde empresária e não possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

E, poí estaí assim constituído, assino o presênte

Presidente P.udente, 09 de ianeiro de 2024,

I 1 -l! (ç-
FE RNA rs BELO (E rio)

3a ffi
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Proc.

! : 12,8!

SP,

ftado

217

§t"r' ,í ' cêftfÉ o Eg6l,D d€ d3ütu'ç5ô 3ob o NIRE nâ 351211986469 êú iI)/O1,2O24 da p.ôs. FERÀ|ÀNDA |SPER R/AAELO. p.Dro€bdo eb o nc SpP2tr3oo2oan6. artêndêçào: vâlir..a
aülêiliiíá.b do íÊgislt! 6 tlpr&Í*i@!psp.!w-ú, êom o nú,!1@ .b m!nD. MARIA cR§n{a FREI - s@erári. câát. &tr o5í*! íoi .ülêíü€.tâ disibtErÍê . ciEdâ ên ro&izo2a

W ffi}ff;ilffi1. 
sê.Íd.&râ G€Er. Ànel'liâÉo; 22812e&2. a JtrcEsP sâr.ôre 6 &tê'ffi.dê do rq,isro ê .ia c.írÉ.o d6 InEi! rd qusndo vüErado diÉrnêniê m porlár

)

q
\d
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ôdrcÉ6.Bd.ohÚo

DEcTARÂçÃo
Eu, FERNÂNDA ISPER RABEI-O, ponador do Oocumento dê ldentiÍicâção n9 f99853(X2, inscrito no Câdãslro dê Pessoâs
tÍsicas - CPF sob np 388177418L7, na qualidadê de titular, sócio ou rêsponsável leSal da empÍesa FERNANOA ISPER RABELO,

OECLARO estaÍ ciente que o ESTAB€LEOMEi{TO situado no(a) RUA COMENDADOR JOAO PEREIÍ|, 441 APT 22 - Eairro: VILA
SANTA HELENA, Presidentê Prudente - SP CÉP 19015610, NÃO PODEú ERCER súas atiüdedês sêm que obtenhe o
parecer municipal sobre a viâbilidadê de sua instalação e funcionâmênto no locâl indicado, conforme diretrires
estâbelecidas na legislãção de uso e ocupação do solo, postuÍas municipais e restriçôes das áreôs de proteção ambiental,
nos teÍmos do eft.24, §2 do Oecrêto Estaduâl na 55.660/2010 ê sêm quê obtênhâ o parecêr múôicipel gobre a viabilidade
de sue instàlação e Íuncionamento no local indicado, coníorme diretíizes estabel€cidas na legislàção de uso e ocupação do
solo, porturas múnicipais e restrições des árêas de proteção ambiêntal, nos terhos do ân.24, §2 do Oecretô Éstaduel nc

55.66012010 e sem que tenha um CERI|FICADO DE UCEÍ{CIAMEIúTO |úÍEGRADO VÁUm, obtido pelo sistema Via Rápida

EmpÍesa - Módulo de Licenciamento Estaduà1.

Oeclaro ainda êstaí ciêntê que qualqueÍ âlteíâção no endereço do estâbelecimênto, êm sua atividade ou grupo de

atividâdes, ou em qualquer outrâ das condiçôer determinahtes à expêdição do Certificádo de [icenciamento lntegràdo,

implicâ na perdâ de suâ validade, assumindo, de5de o momento da alteração, a obritação de renová-lo.

Por fim, declaÍo estar ciênte que â êmissão do CêrtiÍicãdo de Licenciemeôto lntêgrâdo podeÍá 5eÍ solicitada por

representante lêtal devidamente hãbilitado, presencialmente e no ato dâ rêtirada das ceatidões rêlativas ao re8istÍo

emprêsaÍiãl na Prêfeitura, ou pelo tituleÍ, sócio, ou contâbilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ)

diretameôte no iite dâ lucesp, atÍavés do módulo de licenaiamênto, mediantê uso da aêspectiva cenillcação diSitã|.

Y- Ir.t
F€RNANDA rsPER RABEto (Empãrá.io)
399853042

JUCESP

csti6.o o Í€gistÍ. .!ê cn3ülúição eb Ô NIRE no 351{1908869 êô 1O/O1/202a d. êmrrÉ FERN NOA ISPÊR RAAELO, proroêot rro eb o í! spp2a3oo2o8o6. tutàtiáçéo: vârd.r.

pd MARIÂ cRlsTltlA FREI - s@ú.iá Gêrâl- aúàliãç!ô: za129ao2- a Jt cÉsP glEnre a &t nriiriEdo do egistô e da c6íi.,àô dê t.teio Tú qun to üs@t2âr,o diretá|Mté m pond
*Ú. jue.ponlin6.sp.sw.b,.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DÍGITALIZAçÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP243OO2O8O6 da
empresa FERNANDA ISPER RABELO e que as imagens digitalizadas deste processo
eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta lunta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Cãrlos Augusto Lacerda Da Silva

Junta Comercial do Estado de São Paulo, LO/O|/20?4.

Carlos Augusto Lacerda Da Silva, CPF: 2A92|O33AO7

E4..rodÃ.âtoroidtsinodó.lirndõ..t pot CorhÉ Aututto bada Do Sitvú . é poíe int.gtant. tuh õ ptot^oto N, Sp2q@zoao6

10/01/)a24

cslifÉ o egisLo de @sliluÉão sôtr o N|RE no351a19saa6gêm tool2o24 d. MÍll@ FERNT.NO tSpER R aE!O, p|Dto@taro eà o.o spp2r(too20806. Àrsr€ção: v!*d, á

'úmü.i,ad€ 
do registro m hlts:/&wiu@sp.sp.9ov.br/ @m o t]lll@ do mâ!mo. MAÂr,a cRtsÍrNA FRE| - s6frá.iá Gêrâ,. E3ra ópi! roi árrúti@dâ digüatmírê. ãssikd.6 10r01/2024

tp,ff ffi:#:'tr.J- 
s.*rriá cêEr' ax6ri",Éo: 228,2s402. A JUcEsp s.Éniê á ãurênriéidâdê do eeisro ê da c6ôdÃõ .,. r.rêi! réq qü.do ús!árzado dibrámê.re tu pôíá/

Fis. N
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (5) protocolo (5) SPP243OO2o806 de Constituição Normal da empresa

FERNANDA ISPER RABELO

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador carlos Augusto Lacerda Da Silva'

Junta comercial do Estado de São Paulo, L0/0U2O24'

Carlos Augusto Lacerda Da Silva, CPF: 2A921O338O7

C€rtiiio o regÉlro dê Msttrçãô sôh ô N|RE n.351.ílga3a69 em 10/Oi/202,1dâ êmprêsa FERiIÀNOA ISPER RÂBELO. pot@lâdo sob o ôo SPP243OO20AO6. Aútêílieção: valtdãr â

JUCESP
,ute.úcidade do .egisro ên ht@r xwju@sp.sp.gov.br/ com ô núlllm do mesmo- MARIA CRlsTlNÂ FREI - sedeÉnâ Gerá1. Êsla .óÉã Íoi .urêhir@da digitallMle e a*inadâ êm 10101,2024

po. MAR|À cRtSÍlNA FRE| - Seúetáná GêÉt. Aúenri6Çáo: 22129402. A JUCESP qaÉÀlê ã ãulênticiiâde do ,êgasúo e da Cénidão dê lnteió Teo. qúando vGualiado dÍêiameôtê no poial

Iw.iu@spoôliÉ.sp.!pv.br

L
4

(

kledo.Uh.nrôJojdssinadoúqnonnênÍepolcarto'Auaü'toL@dooosilgdeép.lteiô..glo1le9hôprôlfulotl9sPP24jN20ao6,
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TERMo DE AUTENTIcAçÃo E REGtsrRo

certifico que a constituição e enquãdramento Mic.oempresa, àssinado digitalmente, da empresa FERNANDA

ISPER RA8ELO, e pÍotocolado sob o númeío SPP2430020806 em lOlOll2O24, encontra-se registrado na Jucesp,

sob o NtRE da matriz 35141988869.

Assina o registro, mediante certificado digital, o{a) Secretário(a )-Geral - Maria Cristina Frei

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www. jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de intei.o teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, LOlO7l2O24

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

E t2.ro.un..to,oi o§iidto digftolm.nt pd Morio cfktino Ídi. É poâ. inLqruht. tobo o.ot@olo ll. spp2a3ú2ow.

r0/0V202. Pá€iná r d€ r

'" cêrtif@ o e96lrc d6 sslrtução sob Ô N|RE n! 3514196A369 em lO/Or2O2zl dá @p.êsa FERMANDA tspER RÀaEto, pbro.ótado eh ô n! spp243oo2oso6. 
^úênti.3ç5ô: 

vatidú e
âulerúi:<râ& do ca6trc m htFJ^rúwj@s9sp.ss.bíl.6 o drrero do ,Bm. MÂR|A cRlsnNA FRE| - s,ê@lá,ia G.Íet. Esr..ópr. íoi ã,r.nü6dâ dúitât|mtê ê sóâda 1o/otr2o2ô

ry.EY ffi§§l:H|i 
- sêc'erána Gêrar. Aurêntaqão: 2281 2e402. Á JUcEsP qêÉôre a .orárcidádê do .êíÍsrÍô e dá cênidáo rr€ rntêio Íár qusdo vi'Búzdo di.rámnre rc po,târ
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sERVrçO PÚBLTCO FEOERAL

CONSELHO REGIONAL OE EÍ{GENHARIA E AGRO'{OI,IIA
DO ESÍADO DE SÃO PAULO . CREA-SP

CERTTDÁO DE REGISTRO PROFISSTONAL E ANOTAçõES

Número da Certidão: CI - 3651558/2025

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que a profissional abaixo
mencionado se encontra registrada neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24
dezembro de 1966, conforme dados a seguir:

Nome: FERNANDA ISPER RABELO

Número de registro no CREA-SPr 5070456466
Registro Nacional do Profission al:. 2618466748

CPF= 388.1,77.478-77

RG - REGISTRO GERAL: 39985304-2 SSP/SP

Data de Nascimento: lOlO7/1996
Endereço: Rua COMENDADOR lOÃO PERETTI, 44t A?TO 22

Expedido em:. ll/O3/2079
(Data de registro no CREA-SP)

VILA SANTA HELENA
19015610 - PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Título, curso e atribuição:
Título: ENGENHEIRA CIVIL
Curso: ENGENHARIA CIVIL
Atribuição:
Art. 28 do Decreto no 23.569, de 1933, bem como aquelas do art. 70 da Lei no 5.194, de
1966, combinadas com as atividades relacionadas no art. 50, § 10, da Resolução no 1.073,
de 2016, para o desempenho das competências relacionadas no art. 70 da Resolução no
218, 1.973, do Confea.

Diploma/Certificado expêdido em: 10/01/2019
Pelo(a): CENTRO UNIVERSITARIO ANTONIO EUFRASIO DE TOLEDO DE PRESIDENTE

PRUDENTE
Ano Letivo: 2018 Data de Colação de Grau: t0/O1-/2019

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira proÍissional de
anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do confea, e perderá a validade caso ocorram
quaisquer alterações em seus dados acima descritos.

Esta ceÉidão reÍere-se a dados de registro e anotaçõês constantes do cadastro do
profissionat, não invalidando qualquer débito ou infração que posteÍiormente venham ser
apurados em nome do(a) profissionat acima.

A falsificação dêste documento constitui-se em crime previsto no Código penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

Página 01
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DÊ ÉNGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

E

CERTIDÁO DE REGTSTRO PROFTSSIONAL E ANOTAçõES
Continuação da Certidão: CI - 3651558/2025 Página 02

A autênticidade desta certidão deverá ser vêriÍicada no site: www.creasp.org.br
códi90 de controle da certidão: tze252ê7-9ee3-4afa-91d9-973f1a38fa75
Satuação cadastral extraída eÍn| 1010612025 12:06|17
Emitida via Serviços Online,

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org. br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI PRESIDENTE PRUDENTE, situada à Rua: EUFúSIO
TOLEDO, 72, , IARDIM MARUPIARA, PRESIDENTE PRUDENTE-SP, CEP: 19060-100, ou procure a
unidade de atendimento maís próxima.

SAO PAULO, 10 de Junho de 2025

oNFls.
Proc
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Número da Certidão: CI - 3651561/2025

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de
responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s).

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer
qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: FERNANDA ISPER RABELO
Número de registro no CREA - SP: 2504280
Data do registro: O5/O2/2O24
Processo (SiPro): -*-*-*-*-t
Processo (SEI): -x-x-*-x-*

Responsa bi I id ade Técnica Ativa:
Nome: FERNANDA ISPER RABELO
Título: ENGENHEIRA CIVIL
Origêm do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070456466 (Registro Ativo)
Registro Naciona!: 26184667 48
Data de início da responsabilidade técnica: 05/O2/2O24

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e,/ou proÍissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada no site: www.creasp,org,br
Código de controtê da certidão: b77Í6c3O-77ad-468b-9efo-93fOcc97a4aa
Situação cadastÍal extraída emt LO/í,6l2O2S 12:10:54
Emitida via Serviços Online.
Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www,creasp. or9. br, link Atendimento/Fale
conosco ou ainda através da unidade UGI PRESIDENTE PRUDENTE, situada à Rua: EUFúsIo
TOLEDO, 72, , IARDIM MARUPIARA, PRESIDENTE PRUDENTE-SP, CEp: 19060-100, ou procure a
unidade de atendimento mais próxima.
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POLÍCIA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA M CORPO DE BOMBEIROS

AVCB No 738190
o coRpo DE BoMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE V|STOR|À pOR ME|O DO STSTEMA ETEIRôNICO VtA FÁOL EOMBE|ROS,

PARA A EOTFTCÁçÃO OU ÁREA DE R|SCO ÂBAIXO, NOs TERMOS DO REGULAMÉNTO DE SEGURANçA CONÍRA INCÊNOIO OO ESTADO

DE SÃO PAUTO.

PÍoieto Ne 22022413547406 I 2O].4
Endereço: RUA GENERAL OSORIO Ne: 43
Complemento; Bairro: VILA GINASIO

Município: PRESIDENTE PRUDENTE

Ocupação: CONDOMINIO RESIOENCIAL UNIFAMILIAR E COMERCIAL.

PÍoprietário: CONDOMINIO AUGUSTO VINCOLETTO

Responsável pelo Uso: CONDOMINIO AUGUSTO VINCOLEÍÍO
Responsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREÁ/CAU: s0704s6465-SP ART/RRT; 2620241623606
Área Total (m'l): 1750,87 ÁÍea Âprovada (m,l:1750,87
Validadet 2U|U2O27
VlstoÍiadoÍ: 2. SGT PM ALYSSON MARQUES MONTEIRO
HomologaÉo: CAP PM CLAUDIO ARANDA SELVERIO

OBSERVAçÕES: PROIBIDO O USO E O ARMAZENAMENTO DE RECIPIENTES DE GLP No INTERIoR DA EDIFIcAÇÃo.MANTER As RoTAs
DE FUGA E A5 5AÍDA5 DE EMERGÊNCIA OIMENSIONADAS CONFORME PRoJETo APRoVADo E PERMANENTEMENTE
DESOBSTRUíDAs.MANÍER OS EqUIPAMEIITOS DE SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO INSTATADOS CONFORME PROJETO APROVADO
E EM COND.IçõES DE USO.PO-R CONVENIÊNCIA DO CORPO dT AOMAEIROS E A QUALQUER TEMPO, O IMÓVET ESTÁ PASSíVEL DE
FISCALIZAçAO PARA APURAÇÁO DE IRRE6UTARIDADES E/OU INCONFORMIOADES COM O PROJETO APROVADO.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da êdificação, em local visível ao público. 2) Compete ao pÍopÍietário ou responsável pelo

uso da edificação â rêsponsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidâs de segurança contra incêndio em condiçôes de utilização,
píovidenciando e sua âdequâda manutenção, sob pêna de câssâçâo do AVC8, independente das responsabilidedes civis e cíimrnai9.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. para veriÍicar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicâtivo para dispositivos móveis .Bombeiros Sp".

Fls. N,
Proc.
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Presidente Prudente, 21 de Novembro de 2024
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CORPO DE BOMBEIROS

AI,TO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO§

AVCB lf s03871

o

o coRpo DE BoMBE|ROS EXPCDE O PRESENTE AUTO DE V|STORIÀ pOR ME|O DO STSTEMA ETETRÔN|CO VIA tÁOL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICÂçÃO OU ÁREÂ DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULÂMENTO OE SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

PÍo'ero r{e 180306/354L4O6 / 2Ot9
Endereço: RUAJoSÉ BoNGlovANl 380 Ns:380
Complêmento: Bâirro: JARDIM BONGIOVANI
Município: PRESIDENTE PRUDENTE

ocupação: EDrFrcAçÃo RESTOENCTAL EM SUA MAtOR|A E PÂRTE COMERCtAt.
PÍopriêtário; LYDIA VLAKOV ISPER

Rêsponsável p€lo Uso: LYOIA VI-AKOV ISPER

Responsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREA/CAU: 2618456748 ART/RRT: 280272302LO2895O2

Á,rea Totâl (mrl: 2380,77 Área Aprovada (m2!:2380,77

vali.tadet 26lo2l2026
Vistoriâdor: 2. SGÍ PM IVAN AUGUSTO MONTEIRO SIwA
Homologação: TEN CEL PM tUlS ATEXANDRE OLIVEIE
OBSERVAçÔES: MANTER AS ROTAS DE FUGA E MEDIDAS DE PROTEçÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO PERMANENTEMENTE
DESOBSTRUIDAS E DISPONIVEIS.

NoTAs: 1) o AVCB deve ser aÍixado na entíada principalda edificação, em local visível âo público. 2) compete ao proprietário ou Íesponsável pêlo

uso da edifi€ação a responsâbilidade dê renover o AVCB e de manter as medidas de seeurança contra incêôdio em condiçôes de utili2ação,
providenciando â suã ãdequada manutênção, sob pena de cassação do AVC8, independente das responsabilidades civis e cÍrminàis.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistemã Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a páginâ do Corpo de Bombeiros www.corpodebombêiÍos.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis 'Bombeiros Sp".

Fls. N.o
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Presidente Prudente, 4 de Março de 2021
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poúcn MTUTAR Do ESTADo or sno PAULo

CORPO DE BOMBEIROS

ATTTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOIIBEIRO§

AVCB If 6s7858

Fls. N
Proc

l
o coRpo DE BoMBErRos ExpEDE o PRÊSENTE AUTo DE vrsroRrA, poR MEro Do srÍEMA ErErRôNrco vA FÁor BoMBEtRos,

PARA A EDIFICAçÃo oU ÁREÂ DE RIsco ABAIxo, Nos TERMoS Do REGUI.AMENTo DE SEGURANçA @NTRA INCÊNDIo Do ESÍADO

DE sÃo PAULo.

Proieto Ne 154557/354L4O6 /2074
EndeÍeço: AV. MANOEL GOULART Ne: 3720
Complemento: BâiÍro:JARDIM PEÍRÓPOLIS

Município: PRESIOENTE PRUDENTE

ocupação: COMÉRCrO DE tOGoS DE ARTTFÍctOS.

PropriêtáÍio: CARLOS MAGNO RABELO

Rêsponsável pelo Uso: CARLOS MAGNO RABELO

Responsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREA/CAU: 50704s6466 ÂRT/RRT: 28027230231353053
Área Íotal (mr): 375,00 Área ApÍovada {mrl:375,00
Vali.ladet 28108/2024
Vistoriador: 3. SGT PM ALYSSON MARQUES MONTEIRO
Homologação: CAP PM CIAUDIO ARANDA SELVERIO

oBsERvAçÔEs: PRotBtDo o uso E o ARMAzENAMENTo DE REctptENTES DE Gtp No tNTERtoR DA EDtFtcAçÃo.MANTER As RorAs
DE FUGA E As sAíDAs DE EMERGÊNcrA DTMENstoNADAs coNFoRME pRoJETo ApRovADo E pERMANENTEMENTE
oEsoBsÍRUíDÁS.MANTER os EeutpAMENTos DE SEGURANçA coNTRA tNcÊNDto rNsrAtADos coNFoRME pRoJETo ApRovADo
E EM coNDrÇÕEs DE uso.

NOÍAS: 1) O AVCB deve seÍ afixado na entradâ principal da edificação, em localvisivel âo público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificâção a responsabilidêde de renovâr o AVCB e de manter as medides de sêgurânça contre incêndio ern condições de utili2âção,
providenciando â suâ adequada manutênção, sob penã de cassação do AVCB, independentê das responsabilidades civis e criminais.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidadê acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilizo o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros Sp".

ErF

PÍesadente Prudente, 30 de Agosto de 2023

!

E



ífv ,,
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poÚcn MIUTAR DO ESTADO OE SNO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUf0 DE VISTORIA D0 C0RP0 DE BOl'lBElRS

AVCB lf s89152

PÍojeto No 125887/3541406 / 2014
EndeÍeço: AVÉNIDA COnOteLtOSÉ SOARES MARCONDES Ne: 566
Complemento: Bairro: CENTRO

Município: PRESIDENTE PRUDENTE

Ocupação: CONDOMINIO RESIDENCIAL

Proprietário: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL SAN BLAS

Responsável pêlo Uso: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL SAN BtAs
Responsável Técnlco: FERNANDA ISPER RABETO

CREA/CAU: 5070456,466-SP ÂRT/RRT: 28027230227167944
Área Totâl (mrl: 3221,42 Área ApÍoveda (mrl:3221,42
validadet 27107 /2027
VistoriadoÍ: 2. sGT PM IVAN AUGUÍO MONTEIRO SltVA
Homologação: CAP PM CLAUDIO ARANDA SELVERIO

oBsERvAçôEs: MANTER Ás RorAs DE FUGA E MED|DAS DE pRorEçÂo coNTRA rNcÊNDro E pÂNtco PERMANENTEMENTE
DEsoBsrRUÍDAs E DtsPoNÍvErs.

NOTAS: 1) O AVCB deve seÍ aÍixado na entrada principal da edificação, em localvisível ao público. 2) Compete âo proprietário ou responsável pelo

uso dâ edificação a responsabilidâde de renovar o AVcB e de manter as medides de segurança contra incêndio em condições de utilizâção,
providenciando a sua âdequàda manutenção, sob pena de cassação do AVCB, indepeôdente dàs responsabilidades civis e cíiminâis.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis 'Bombeiros Sp".
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Presidente Prudente,29 de Julho de 2022

I

o coRpo DE BoMBÉrRos ExpEDE o PRESENTE AUTo oE vrsroRtÀ poR MEto Do stsrEMA EtErRôNtco vn FÁclL BoMBEtRos,
pARÂ A EDtFlcÂçÃo ou ÁREA DE Rtsco ABAtxo, Nos rERMos Do REGULAMENTo DE SEGURANçA coNTRA tNcÊNDto Do EsrADo

DE sÃO PAULO.
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poilcn MIUTAR DO ESTADO OC SNO PAULO

o coRpo DE BoMBEtRos ExpEDE o pREsENTE AUTo DE vrsroRrÀ poR MEro Do srsrEMA ETETRôNrco vn FÁoL BoMBEtRos,

PARA A EDtFtcAçÃo ou Ánea or nrsco lBArxo, Nos rERMos Do REGULÂMENTo DE SEGURANçA coNTRA rNcÊNDro 0o EsrADo

DE sÃo PAULo.

Projeto Nq 207579/3541406 / 2OL4

EndeÍeço: AV. MANOELGOULART ,{e;3580
Complemênto: Bairro: JARDIM DAS RoSAs

Município: PRESIDENTE PRUDENTE

ocupação: coMÉRcro A vAREJo DE AUTOMÓVE|S, CAMTNHONETAS Ê UTIL|TÁRIOS USADOS.

Píopriêtário: ADC ADMINISTRADORAS DE BENS LTDA

Re5ponsável pelo uso: PRUDENTTNA COMÉRC|O DE VEÍCUtOS LTOA

Rêsponsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREA/CAU: 5070456466 ÂRÍ/RRT: 26202406,46580

ÁÍea Total (m'l: 1346,62 Área ApÍovada (m'!l:1346,62

validadet l7los/2o27
Vistoriador: 2. sGT PM ALYSSON MARQUES MONTEIRO

Homologação: CAP PM ERLON AUGUSTO PAVESI

oBsERvaçÕEs: pRorBrDo o uso E o AiMAzENAMENTo oE REcrprENTES DE GLp No TNTERtoR DA EDrFrcAçÃo.MANTER As RorAs
DE FUGA E AS SAIDAS DE EMER6ENCIA DIMENSIONADAS CONFORME PROJETO APROVADO E PERMANENTEMENÍE
DEsoBsrRUÍDAs.MÀNTER os EeulpAMENTos DE sEGURÂNÇA coNTRA tNcÊNDto tNsrALADos coNFoRME pRoJETo ApRovADo
E EM coNDtçÕEs DE uso.poR coNvENrÊrucra oo conpo DE BoMBEtRos E A euALeuER TEMpo, o tMóVEL EsrÁ pAssÍvEL oE
FISCALIzAçÃo PARA APURAÇÂo DE IRREGULARIoADES E/oU INcoNFoRMIDADES coM o PRoJETo APRoVADo.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser aÍixâdo nâ entrâda principâl da edificação, em locâlvisívêl ao público. 2) compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação ã responsabilidadê de renovaí o AVCB e de manter âs medidas de segurânça contra incêndio em condições de utilização,

píovidenciando a sua adequêda mânutenção, sob pena de cassação do AVC8, independente das responsabilidades civis e cÍiminàis.

Documento emitido eletÍonicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para veriicar sua

âutenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móvêis "Bombeiros SP".

NFls.
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E
Presidente Prudente, 13 de Maio de 2024

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRG

AVCB 1,lo 702088
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CORPO DE BOMBEIROS

GRmFTADo DE UCENç^ D0 C0RP0 DE B0MBEIRoS

cLcB No 1064176

o

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENT€ CCRTIFICADO DE TICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA EI.ETRÔNICO VIA FÁCII

BOMBEIROS, PARA A EDIFICÂçÁO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGUI.AMENTO DE SEGURANçA CONTRA

INCÊNDIO DO ESÍADO DE SÃO PAUTO.

PÍo'ero e u2761l35414O6/2O23
EndeÍeço: TRAVESSA CIRO BUENO Ne: 248
Complemento: Bairro: lD CAMPO EELO

Município: PRESIDENTE PRUOENTE

ocupação: coMERctAt - coMÉRcto coM BAtxA CARGA DE tNcÊNDto
PÍoprietário: CIRILO CRISÍOVÃO SOBRTNHO

Responsável pelo Uso: CIRILO CRISTOVÃO SOBRTNHO

Responsáv€l Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREÂ/CAU: 50704s&66 ART/RRTi 28027230231307s36
Área Total (m':): 269,59 Área Aproyada (mr):269,59

Ns de Pavimentos: 2

Validade: 30/08/2026
OBSERVAçõES:
1. Para as edificaçôes de bâixo potencial de risco, nos termos da lT os 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. os dados do presente certiÍicado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos dâ lT nq 42.
3. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsávei5 compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurença contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5. O Corpo de Eombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declaraçôes prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos âdicionais.
6. O corpo de Bombeiros pode cassar o presente Cêrtificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
5empre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao petrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7. Proibida a utilização de botiião de GLP de l3kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixâdo na entrada pÍincipal da edificação, em locãl visível ao público. 2) Compete ao propÍietáÍio ou responsável pelo

u5o da edificação a responsabilidade dê renovar o CLCB e de manteÍ as medidas de segurançe contrà iícêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adêquadã manutenção, sob pêna de cassêr ou suspender o CLCB, independente das Íesponsabilidades civis e criminâis.

Documento emitido eletronicâmente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para veriÍicar sua
autenticidadê acesse a página do Corpo dê Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.bÍ , ou

utilize o aplicâtivo para dispositivos móveis 'Bombeiros SP".

NFls.
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Presidente Prudente, 30 de Agosto de 2023

POLÍCh MIUTAR DO ESTADO DE SAO PAULO
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CORPO DE BOMBEIROS

GRTT|F|CADo DE UGNçÂ D0 @RPo DE B0MBEIRo§

cLcB lf 1349938

o

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE TICENçA, POR MEIO DO SISTEMA EI.ETRÔNICO VIA FÁCIL

BOMEEIROS, PARA A EDIFICAçÁO OU ÁREA DE RISCO ÂBAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANçA CONTRA

INCÊNDIO DO EÍADO DE SÃO PAUIO.

Projeto Nc 3 81139/3541406/2025
EndeÍeço: AVENIDA MANOEL GOULART Ne: 329
Complemento: Bairro: VILA NOVA
Município: PRESIDENTE PRUOENTE

ocupação: coMERclAt - coMÉRcto coM BAtxÁ CARGA DE tNcÊNDto
Proprietário: LUlz ANTÔNlO MIGUEL FERREIRA

Responsável pelo Uso: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MEDINA & SANTOS S/S ITDA
Responsáv€l Técnico; FERNANDA ISPER RABELO

CREVCAU: 50704s6466 ART/RRT: 262025928532
Área Íotal (m'): 145,90 Área Aprovâde (m'l:146,90
Nl de Pavimentos: 1

Validadet 06/06/2028
OBSERVAçÕE5:
1. Para as edificaçôes de baixo potenciel de risco, nos termos da lT na 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do presente Certificado de Licença foram Íornecidos pelos responsáveis acima, que apresentarâm ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da lT ns 42.
3. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obÍiga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveis compete, antes da ocupação da ediÍicação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.
5. O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declaraçôes prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
5. O corpo de Bombeiros pode cassar o presente certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminai5,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de Íraude, de resistência ou de embaÍeço à fiscalização.
7. Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CLCB deve seÍ afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao pÍopÍietário ou responsável pêlo

iJ50 dâ edifiaação â responsãbilidade de renovâr o CLCB e de manter as medidas de segurença contra incêndio em condiçôes de utiliaação,
providenciando a 5uã ãdequâdâ manutenção, sob pena dê cassar ou sr-rspênder o CLCB, independente das responsabilidàdes civis e criminâis.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis 'Bombeiros SP'.
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Presidente Prudente.6 de Junho de 2025

POLÍCIA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
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POLÍCIA MIUTAR DO ESTADO DE SAO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

cERmFtcADo DE UGNçA D0 C0RP0 DE B0MBEIR6

cLcB if 1240011
O CORPO DE BOMEEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENçÂ, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCII

BOMBEIROS, PARA A EOIFICAçÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOs TERMOS DO REGUTAMENTO DE SEGURANçA CONTRA

rNcÊNoro oo ÉsÍADo DE sÃo PAULo.

Proieto Nq 215 510/3541406/2024
EndeÍeço: RUA CORIOIANO GOMES PALMEIRA NE:110
Complemento: Beirro: JARDIM PAULISTANO

Município: PRESIDENTE PRUDENTE

ocupação: sERVrço DE SAÚDE E tNST|TUC|ONAL - CLíNtCA E CONSULTÓR|O MÉOtCO E ODONTOTÓGtCO

Proprietário: MOREIRAS CLINICA MEDICA LTDA

Responsávêl pelo Uso: MOREIRAS CLINICA MEDICA LTDA

Responsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREVCAU: 50704s5456 ARÍlRRrt 262O2477a7L97
Área Total (mr): 377,65 Área Aprovada (m,f:377,65
Ne de Pavimentosi 2

Validade: 18/10/2027
OBSERVAçÔES:
1. Para as edificações de baixo potênciel de risco, nos termos da lT ns 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos têrmos da lT ne 42.
3. A alteração de qualqueÍ dâdo, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contÍa lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.
5. O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistoÍias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6. O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao pâtrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7. Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CICB deve 5eí afixâdo na entrada pÍincipal da êdificação, em local visível âo público- 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsâbilidade de renovar o CLCB e de manter as medidâs de segurança contra incêndio em condições de utiliração,
providenciândo a suà adequada mãnutênção, sob pena de cassâr ou suspender o cLcB, independente dâs responsabilidãde5 civis e c.iminâis.

Documento emitido êletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acessê a página do Corpo dê Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilizê o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros Sp".
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Presidente Prudente, 18 de Outubro de 2024
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poúcn MrurAR Do ESTADo or sno PAULo

CORPO DE BOMBEIROS

cERnFr D0 DE UGNS D0 C0RP0 DE B0MBEIR6

cLcB tf 1108330
o coRpo DE BoMBErRos ExpEDE o pREsENTE cERTrFrcADo DE ucENçA, poR MEro Do srsrEMA EtErRôNtco vtA FÁctL

BoMBErRos, plna a eorrrcaçÃo ou ÁREA DE Rrsco ABArxo, Nos rERMos Do REGUTAMENTo DE sEGURANçA coNTRA

INc€NoIo Do EÍÂDo DE sÃo PAUTo.

PÍoieto t{? 25 6404/3547406/2023
Endereço: AVENIDA MANOEL GOUTART Ne: 1210
Complemento: Balrro: CENTRO

Município: PRESIDENTE PRUOENTE

Ocupação: SERVIÇO AUTOMOÍ|VO E ASSÊMELHADOS - LOCAL DOTADO OE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

P.oprietário: POSTO ITATIAIA PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.

Responsável pelo Uso: POSTO ITATIAIA PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.

Responsável Técnico: FERNANDA ISPER RABELO

CREA/CAU: 5070456466 ART/RRT: 28027230231953998
Área Total (mr): 597,22 Área Aprovada (mr!:597,22
Í{9 de Pavim€ntos: 1

validad€" 7L172/2026
oBSERVAçÕCs:
1. Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da lT ne 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do pÍesente Certificado de Licença foram foÍnecidos pêlos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Eombeiros a documentação obrigatória nos termos da lT ne 42.
3. A alteração de qualquer dado, tâis como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso â renover â solicitação.
4. Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.
5. o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declaraçõês prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos âdicionais.
6. o corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscâlização.
7. Proibida a utilização de botúão de GLP de 13kg no interior da ediÍicação.

NOÍAS: 1) O CLCB deve seÍ afixado na entrada pÍincipal da edificâção, em locâl visível ao público. 2) Compete ao pÍopÍietáÍio ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de mânteÍ às medidas de segurânça contra incéndio em condições de utilização,
providenciando a 5ua adequada manutênção, sob pena de cassâr ou suspender o CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para veriÍicar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilizê o aplicativo para dispositivos móveis 'Bombeiros SP'.

FIS.
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PÍesidente Prudente, I 1 de Dezembro de 2023
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contrata o

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.sp,leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura. 783, cenho
19.160-049, Álvares Machado-SP
Q. (18) 3273-1331r.26

MANIFESTAÇAO DO CONTABILISTA

Ref.: Comprovação dos requisitos da contratação conformê item 4 do TR no

002t2025

Processo de Contratação Direta no 00712025

Objeto: Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual n' 69.11812024 e as lnstruçóes Técnicas no 01i2025 e no
4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança
contra incêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado de São Paulo.

Eu, Antonio Carlos Novaes da Silva, contabilista, declaro que a empresa FERNANDA
ISPER RABELO ME, CNPJ: 53.444.44310001-38, comprovou os requisitos da
contratação conforme o ilem 4 do TR no 00212025.

Alvares Machado, í í de junho de 2025

Antonio Ca osN Silva
c ntabil

N.oFls.
Proc
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Câmara Municipal de

Ákares Machado

I Rgente de contrataç

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenEo
19. 160-049, Álvares Machado-SP
Q" (18) 3273-1331r.26

CERTIDAO DE JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO CONFORME ITEM 4 DO

TR No 0022025

Processo de Contratação Direta no 00712025.

Obleto: Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes necessárias, para
obtençáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual n' 69.11812024 e as lnstruçóes Técnicas no 0112025 e no
4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança
contra incêndio das edificações e árêas de risco do Estado de São Paulo.

í. Justificativa da Escolha do Fornecedor

A escolha da empresa FERNANDA ISPER RABELO ME, CNPJ: 53.444.44310001-38Íoi
fundamentada no critério de menor preço, conforme estabelecido no Edital de Aviso de
Contratação Direta, em conformidade com o § 3o do artigo 75 da Lei no 14.13312021. A
proposta Íinal foi dada em sessão pública presencial, a qual cobriu o menor valor
recebido durante a fase de envio de propostas, ofertando o valor de R$ 16.249,00
(dezesseis mil e duzentos e quarenta e nove reais).

Essa escolha representã a alternativa mais vantajosa para a Administração, atendendo
aos aspectos econômicos e aos requisitos técnicos necessários ao pleno atendimento
das necessidades da Câmara Municipal de Álvares Machado.

2.Gomprovação dos Requisitos da Contratação

Conforme declaração do contabilista, a empresa FERNANDA ISPER RABELO ME,
CNPJ: 53.444.443/0001-38, apresentou a documentação comprobatória dos requisitos
de habilitação e qualificação técnica do item 4 do Termo de Referência n'00212025.

Assim, confirmamos que a empresa FERNANDA ISPER RABELO ME atende
plenamente aos requisitos técnicos e operacionais exigidos para o presente contrato.

Álvares Machado, 1 1 de junho de 2025.
lfusicaifuoteü,oBaÍhoa

BcÍturárh

Â?;à^,\rvr&r.a&-a*a'
,{Jéssica Monteiro Barbosa
v Agente de Contratâção

Fls.
Proc
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

Joel Nune me a
Presidente da Câmara Munici I de Álvares i/lachado/SP

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www-alvaresmachado.sn.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
(9 (18) 3273-1331r.26

Fls.
Proc
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TERMO DE RÂT|F|CAçÃO

(ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO)

Processo de Contratação Direta no 00712025.

Obiêto (resumido): Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio,
segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçôes
necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 69.118/2024 e as lnstruçôes
Técnicas no 0112025 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado
de São Paulo.

Adjudicação

Considerando a proposta da empresa FERNANDA ISPER RABELO ME, inscrita no
CNPJ sob o no 53.444.443/0001-38, que apresentou o menor preço conforme o s 3o do
artigo 75 da Lei '14.13312021, adjudico o objeto da contratação direta à réferida
empresa, com valor total de R$ í6.249,00 (dezesseis mil e duzentos e quarenta e nove
reais).

Homologação

Eu, Joel Nunes de Almeida, Presidente da câmara Municipal de Álvares Machado/sp,
no exercício da função de autoridade competente e após verificar a conformidade dos
atos praticados e o atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital de Aviso de
Contratação Direta no O0712025, homologo o resultado do certame.

Este termo de adjudicação e homologação será arquivado nos autos do processo,
assegurando a regularidade e a transparência do procedimento licitatório, e seguirá para
as providências de formalização contratual.

Álvares Machado, 12 dejunho de 2025.
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ANO vllt

DrARro oFrcrAL ELETnôNtco
UUI.IICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA s/N IALVARES MAcHADo-sp I cEp i9160{00
cNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEI No 2.990/2018

EDIÇ.ÃO N" I.342 Quinta-feira, 12 de Junho de 2025

TERMo DE RATIFIcAÇÃo

(ADJUDIcAçÂo E HoMoLoGAçÃo)

Processo de Contratação Direta n.007/2025.

Objêlo (Íesumido): Serviço dê elaboração de poeto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequaçóes necessárias, para
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no
Decreto Esladual no 69.11812024 e as lnstruçôes Técnicas no 01t2OZ5 e n" 42t2O2S do Corpo
de Bombeiros do Estado de Sâo Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das
ediÍicações e áreas de risco do Estado de São Paulo.

Fls. N o ÇD
Proc.

rcP

Considerando a proposta da empÍesa FERNANDA ISPER RABELO ME, inscrita no CNPJ sob
o no 53.444.44310001-38, que apresentou o menor preço conforme o § 30 do artigo 75 da Lei
14.13312021, adjudico o obieto da contralaçáo diÍeta à referida êmpresa, com valor total de
R$ 16.249,00 (dezesseis mil e duzentos e quarenta e nove reais).

Homologação

Eu, Joêl Nunes de Àmeida, Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp, no
exercício da função de auloridade competente e após veriÍicar a conÍormidade dos atos
praticados e o atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital de Aviso dê contrataçáo
Direta nô 007/2025, homologo o resultado do certame.

Este termo de adjudicaçáo e homologaçáo será arquivado nos autos do processo,
âssegurando a regularidade e a transparência do procedimento licitatório, e seguirá para as
providências de Íormalização contrâtual.

Alvares Machado, 12 de iunho de 2025

l0 Diririo Oficiat Assioado com Certificado padrão ICpBrasil, em conformidade com a MP n.2.200-2,
de 2001. O Municipio de Álvares Machado gara[te a autenticidade deste documento, desde que

Blasil

visualizado: *rrrv.alvaresmachado srr.eov.br/di ficial

Adjudicação

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machâdo/Sp



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contrataç
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cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-0+9, Ávares Machado-SP

Qâ (18) 3273-1331r.26ao

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'OO4/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E FERNANDA ISPER RABELO ME

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a

CÂMARA MUNIGIPAL DE ÁLVARES MAcHADo/sP, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/000'1-31 , com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, centro, nesta cidade de Álvares Machado/SP, CEP: 19160-

049, neste âto representada pelo presidente da Câmara Municipal, sr. JOEL NUNES

DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a pessoa jurídica FERNANDA ISPER RABELO ME, inscrita no CNPJ sob o no

53.444.44310001-38, estabelecida na Rua Comendador Joáo Peretti, no 441, apl 22,

bairro Vila Santa Helena, na cidade de Presidente Prudente/SP, CEP: 1 9015-160,

representada legalmente pela senhora FERNANDA ISPER RABELO, brasileira,

solteira, RG n" 39.985.304-2 SSP/SP e CPF no 388.177.418-í 7, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

'1.1. O objeto do presente instrumento e a contratação de serviço de elaboração de

projeto de Combate contra incêndio, segundo normâs vigentes, com desenhos das

plantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria

do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no

69.11812024 e as lnstruçôes Técnicas no 01/2025 e no 4212O25 do Corpo de Bombeiros

do Estado de Sáo Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçóes

e áreas de risco do Estado de São Paulo, conforme especificâções técnicas e as

condições estabelecidas no Termo de Refêrência (TR).

ITEM
CATSER/CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 Taxa de vistoria do Corpo de

Bombeiros

Não se aplica. TAXA

02 Taxa de Anotação de Não se aplica* 01

3 {

DIGA NÃoÀs DRoGAS É À PEDOFTUA. DENuNct[! qc 197 e 190 - ptanrões 24h. A denúncia pode ser anôn,me
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í .2. Objeto da contratação:

ESPECTFTCAÇÃO
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TAXA



Câmara Municipal de

Ákares Machado

I lg"n," de Contratação
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i\j 6L cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras(ôalvaresmachado.so.lee.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

Responsa bilidade Técnica (ART)

03 Fornecimento da ART referente à

elaboração do Projeto Técnico

22888 UNIDADE 01

04 Fornecimento da ART referente à

manutenção das medidas de

segurança

22888 UNIDADE 01

05 Fornecimento da ART referente

às instalações elétricas

22888 UNIDADE 01

06 Fabricação e instalação de

corrimãos em conformidade com

as normas de segurança

20117 METRO

LINEAR

08

07 Fabricação e instalação de

guarda-corpos

METRO

LINEAR

Ub

08 Recarga e teste hidrostático de

extintores de CO'? de 6kg

3662 UNIDADE 02

09 Recarga e teste hidrostático de

extintores de Agua Pressurizada

2A

Sbbt UNIDADE 07

10 Recarga e teste hidrostático de

extintores de Pó Químico Seco

20 BC de 4kg

UNIDADE 07

22519 UNIDADE 21

12 Fabricação e instalação de

abrigo para botijáo de gás (GLP)

20117 UNIDADE 01

13 22518 UNIDADE

14 Aquisição e instalação de luz de

balizamento

22518 01

í5 Obtençáo do Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros (AVCB)

2763 UNIDADE 0í

*As taxas mencionad as nos itens 0í e 02 referem-se a tributos ou emolumentos pagos

a entidades públicas e, portanto, não possuem códigos CATMAT ou CATSER

Í @ tr
DIGA NÃo Às DROGAS t À pEDoFtua. DENUNctrt Ç rSz e rso ptânrões 24h. a denúncie poc,e ser ãnônima

-l-

20117

36ó2

11 Aquisiçóes e instalações de

placas de sinalização

fotoluminescente

Aquisição e instalaçáo de luzes

de emergência autônomas

05

UNIDADE



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ngente de Contratação

lvaresmachado.ldoc.com,br
a

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-sP

q5 (18) 3273-1331 r.26

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

í.3.2. O Aviso de Contrataçáo Direta;

1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 sessenta dias a partir da assinatura

do contrato, prorrogável conforme artigo í 1 I da Lei 14.13312021.

2.1.'1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto náo for

concluído no período firmado no contrato, conforme previsão do artigo í11 da Lei

14.133t202't.

CLÁUSULA TERGEIRA - Dos MoDELos DE ExEcUÇÃo E GESTÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestáo,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, da entrega e do recebimento constam

no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.'1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.133t2021)

5.1. DO VALOR

5.1.í. O valor da contrateção é de R$ í6.249,00 (dezesseis mil e duzentos e quarenta

e nove reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

lroortul. ortUtCttt Ç 197 e 190 ptantões 24h. A denúncia pode ser anônimã.
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5.í.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos casos em que a CONTRATADA esteja enquadradâ na condição de

tributaÇão em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a

matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA-

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3, PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administraçáo Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da liquidação de despesa.

5.3.2.'1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de

etapa do cronograma f ísico-f inanceiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o

pagamento da despesa, o ptazo para o pagamento será suspênso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita-

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.í. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento-

CLÁUSULA SEXTA - Do REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de .1 (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

Fls. N.o q cmalvaresmachado.ldoc.com.br
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6.2. Após o interregno de,1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contâdo a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajuste, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçáo conhecida,

liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substltuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n' 14.13312021)

7.1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência

(TR);

7.1 .3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte. às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pela CONTRATADA;

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

{
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7.1.6. Aplicar à CoNTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do

contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei

14.133t2021;

7. í .7. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Câmara Municipal de Álvares

Machado para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes

pela CONTRATADA;

7.1.8. Éxplicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execuçáo do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo Pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais-

7.2. A Administraçáo Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato' bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADOA, de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as)-

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES OI CONTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal n'14.13312021)

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8. í .2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovação,

8,1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pela fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no'14.133, de 2021);
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8.í.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execuçáo

contratual pela CoNTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corrêspondenle aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de cadastro

de Fornecedores (sicaf), a CoNTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1 .6.'l . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.'t.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.'1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

8.'1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.'l .6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contrataçáo de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a '14 (quatoze) anos,

bem como náo permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. Comunicar à fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

8.1 .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8. í .10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçáo, ou

para qualificação, na contratação direta;

8.1.11- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);
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8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo fixado pela fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as)quepreencheramasreferidasvagas(parágrafoúnicodoart.116da

Lei Federal no'14.133, de 2021);

8.1 . í 3. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrâto, fornecendo os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação

de regência;

8.í.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei

Federal no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;

8.1 ,1 5- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

g.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei

Federal no 14.133, de 2021.

8.1 .17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR),

quando for o caso.

8.1 . í 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes

do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contrataçáo.

9. 1. A contrataÇão não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art.

96, combinado com art. '101, ambos da Lei Federal no í4.133, de 2021.

@
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAs rNFRAçÕes e oas SANçÕES ADM|NtsTRATtvAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)

I 0.1 . Comete infração administrativa a CONTRATADA que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no'14.133, de 2021:

10.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;

í 0. í .4. Deixar de entregar a documentaçáo exigidai

10.í.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente

devidamente justifi cado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇáo exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

10.'1.8. ApresentaÍ declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1.9. Frãudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.g46, de 1o de agosto

de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão
aplicadas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecuçáo parciar do
contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas
nes afínêas de 10.1.2 a 1o 1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração dê inidoneidade para riciter ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens de .10.í.9 a10.1.11.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXflNÇÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal n' 14.13312021)

1í.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes'

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

1 1 .2. Sê as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública

providenciar a readequação do cronograma fixado neste contrato'

í1.3. Quando a náo conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

1 
.l .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

"l 1.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

11,4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

11.4.2. A alle,açáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da pessoa física

ou jurídica não ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1 1 .5. í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 I .5.3. lndenizaçôes e multâs.

11.6. A extinção do Contrâto náo conÍigura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (capuÍ do art. 131 da Lei Federal n.o 't4.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
(Art.92, Vlll da Lei Federal n'14.13312021)
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í2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste

exercício, na dotação discriminada:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 0í - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 0í.01 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Desdobramento de despesa: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos
profissionais

. Descrição dêtalhada: Serviços técnicos especializados de engenharia para
obtenção de AVCB

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oos cAsos oMIsSos
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.133t2021)

13. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais seráo regidas pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
Federal no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLIcAÇÃo

í 5.'l lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos
termos e nas condiçóes previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021. bem como

197 e 19O - Plantõe5 24h. Â denúncia pode seí ânônaína
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Câmara Municipal d

Álvares Machad
e Fls. N.o

"A-Proc.
cmalvaresmachado.l doc.com.br
compras@alvaresmachado.sp,leg.br
www.alvaresnachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1 60-049, Álvares Machado-sP
q. (18) 3273-1331r.26

I Agente de Contratação

2-

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e

no Diário Oficial do Município, em atençáo ao §2o do art. 80 da Lei Federal n" 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1" da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Alvares Machado (SP), 16 de junho de 2025

Representante le TANTE

íZ"Le/*
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r**6mru,r
AgÍta & súrob lÍtaíÍD

f.,{rquS&ú.s
Aurillaí AdminislÍãlivo

D|GA Í{Ão Às DRoGAs E À pEDoFtuA. DENUNctT! q 197 e 190 - Plantôes 24h_ A denúncia pode seí enónimã.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

! ag"n," de Contrataçã

Fls.
Proc

?
lvaresmachado.ldoc,com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Alvares Machado-SP

q (18) 3273-1331r.26

CHECKLIST - REQUTSTTOS PARA CONTRATAçÃO DTRETA - ART. 75, tNC. il

Joe

Preside Câmara

Documentos necessários S/N/NA- Folhas.

Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD) 115

Estudo Técnico Preliminar (ETP) J 117

Termo de Referência (TR) J 326

Estimativa da despesa S 33í

Compatibilidade orçamentária (dotação orçamentária e existência

de recursos)
õ 141

Requisitos de habilitação do contratado: todas as certidóes,

indispensavelmente as seguintes:

o Certidão de regularidade perante o FGTS

. Certidáo de regularidade perante a previdência Social

S 425

Razão de escolha do(a) contratado(a) S 458

Justificativa do preço 458

Autorização da autoridade competente (Termo de Ratificação) J 459

scal do contrato e, se Íor o caso, do(a) gesto(a)

do contrato

lndicação do(a) fi
S 116

ncia ao art. 75, § 1o (Anexo Xl da PortariaDeclaração em observâ

13t2024)
õ

DrGÂ ÃoÀs DRoGÂs E À pEDoFtu,a. Dr uNctEt q 197 e 190- Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima

Checklist - Requisitos para Contratacão Direta - Art. 75. inc. ll. da Lei Federal

14.',133t2021

* Leia-se: S = sim; N = não; e NA = não se aplica.

§

a

140



(. (18) 3273-1331r.26

EXTRATO DE RAT|F]CAÇÃO e ASSTHATURA OE CONTRATO

Processo de Contratação Direta no OO7l2O25
Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto (resumido): Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio,
segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequações
necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 69. 1i8/2024 e as lnstruçóes
Técnicas no O112025 e no 4212025 do Corpo de Bombeiros do Estado de São paulo -
Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco do Estado
de São Paulo., conforme especiÍicações técnicas e as condiÇões estabelecidas no
Termo de Referência (TR).

Empresa Contratada: FERNANDA ISPER RABELO ME
CNPJ: 53.444.2143/000í -38
Valor Contretado: R$ 16.249,00
Prazo de Vigência: 60 dias
Data de Assinalurâ: 1610612025
Data prevista de Término: 1510812025

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contrataç

Autorida petentê:
Joel Nun eida
Presidente d mara Municipal de Álvares Machado/Sp

malvaresmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centÍo
9.160-049, Álvares Machado-SP

o Presidente da câmara Municipal de Álvares Machado/sp, Joel Nunes de Almeida,
homologa e adjudica o objeto à empresa FERNANDA ISPER RABELO ME, vencedora
pelo critério de menor preço, conforme o § 30 do artigo 75 da Lei 14.133t2021.

Álvares Machado, í6 dejunho de 2025

a

Fls.
Proc

c ?

D|GA NÃo Às DRocAs EÀ pEDoFtLta. DENUNoE! q 197 e 190 - Plântõês 24h. A denúncia pode seí ânônima

esica Monteiro Bsüsoa
Escrit Érh

eÁ;nw-k,t*6J,s^,o-,
Aéssica Monteiro Barbosárlgente de ContÍatação
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO
(18) 3273-9300 | pFÁÇA DA BANDETRA s/N I ALVARES MAcr-lAoo-sP I cEP 19160000

CNPJ: 43.206.4241000'l-'10 | CRIADO PELA LEI N" 2.9902018

A\O vlll EDIÇAO N" 1.345 Segunda-feira, 16 de Junho de 2025

cÂMARA MUNIcIPAL DE ÁLVARES MAcHAoo

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ASSINATURA DE CONTRATO

Processo de Contratação Direta n'007/2025

Modalidade: Dispensa de Licitaçáo

Objêto (rosumido): Serviço de elaboraçâo de pro.ieto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitelônicas e as adequações necessárias, para
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no
Decreto Estadual no 69.11812024 e as lnstruções Íécnicas no 0l/2025 e no 422025 do Corpo
de Bombêiros do Estado dê São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das
edificaçóes e áreas de risco do Estado de Sáo Paulo., confoÍme especiÍicaçôes técnicas e as
condições estabelecidas no Termo de Rêfêrência (TR).

tcP
Brasit

Empresa Contratada: FERNANDA ISPER RABELO ME
CNPJ: 53.444.443/0001-38
Vâlor Contratado: R$ í6.249,00
Prazo dê Vigência: 60 dias
Data de Assinaturu: 1610612025
Data prêvista de Término: '1510812025

O PÍesidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, Joel Nunes de Almeida, homologa
e adjudica o obieto à emprêsa FERNANDA ISPER RABELO ME, vencedora pelo critério de
menor preço, conforme o § 3o do artigo 75 da Lei'1413A2021.

Álvares Machado, 16 de junho de 2025

Autoridade Competênte:
Joel Nunes de Almeida
Presidênte da CâmaÍa Municipal de Átuares Machado/SP

3 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padráo ICPBrasil, em conformidade com a Mp n" 2.200-2.
de 2001. O Município de Âvares Mrchâdo garante a autenticidade deste documento. desde
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

Joel
Presidente e Representante

cmalvaresmachado. 1 doc.com.br
cômorâs(ôalvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado,so.leg.br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783,
centro, CEP: 19.160-049, Álvares
Machado-SP
Q3 (18) 3273-1331r.26

oFtcto

Alvares Machado, 16 de junho de 2025

Visando a concessão do Auto de Mstoria do Corpo de Bombeiros da PMESP,
a Câmara Municipal de Alvares Mâchado, pessoa iurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o no 53.303.376/0001-3 í , com sede na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro, nesta cidade de Alvares Machado/SP, CEP: 19160-049, afirmo que contratei
através da Contrataçáo Direta PCONT No 00712025 a empresa Fernanda lsper Rabelo
ME, inscrita no CNPJ sob no 53.444.443/0001-38, representada legalmente pela
senhora Fernanda lsper Rabelo, portadora do CPF no 388.177.418-17.

Fls. N.o C
Proc.

de Almeida
Municipal de Álvares Machado

otGA NÃo Às DRoGAs t À pEDoFtLta. Dt U ctrt § tsu e rso ptantões 24h. A denúncia pode ser ânônima
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Orgao: 01 PODER LEGISLATIVO
Dotacao: 010310002.2.001.3390.39.00.00

CTedoT: 579 EERNANDA ISPER RABELO
Banco: 000 Ag: C/C:
Endereco: RUA COMENDADOR JOAO PERETTI 44

SAO PAULO
Camara Municipal de Alvares Machado
Secretaria de Einancas
Contadoria Geral do Municipio
CNPJ 53. 303. 376/0001-31

NOTA DE EMPENHO

Fls. N.o
Pr,-i

00OI22/25G]obal- Orcamentaric
Unid: 01 CAMARÀ MUNICIPAL

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS Conta:

CGC: 53 . 444. 443/0001-38

Fone: 18997 665502 PRESIDENTE PRUDENT

D.ispensa por L j,m

---Va1or Orcado---
680.000,00

Item Qtd Uni
1 11

07 2025
---Saldo Anterior--

251 .641,66

Emissao: l'l .06.25
-Vafor do Empenho-

L6 .249 , O0

Valor Unitario

16.249,0000

Vencimento : L] .01 -

---Saldo Atual--
235.392,66

Valor Tot

16.249,00

t6.249,00

ORDENADOR DA DESPE

----------Especif icacao----------
CONTRÂTACAO DE SERVICO DE
ELABORACAO DE PROJETO DE COMBATE A
INCENDIO CONFORME CONTRATO ADM.
OO4/2O25 - PROCESSO DE CONTRATACAO
DIRETA N OO4/2025

ENCARREGADO SERVICOS

aro que o Material foi
Servi co

Liquj-dacao-

CONT DOR

Forne ci do
Prestado

oeEl
Data: / /

Descontos:
Demonst.:

A- I NSS-
B- IRRE-

R$
RS

RES PONSAVEL
-----Pagamento--------

cred- Totaf Descontado
Debi- RS -

ReciboOrdem de Pagamento
Em// Em//
Pague-se a importancia
Acima Processada

Recebi a importancia
Acima Processada

ASSINATURÀ CRETSECRET. FINANCAS

TESOURE I RO

Cheque

Banco

Recursos:

Certifico Haver Pago
a Importancia Acima
Menc ionada


